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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA ADITIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Insira-se ao Projeto de Lei em epígrafe o art. 2º no CAPÍTULO II, DA ESTRUTURA E
ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO, renumerando-se os demais artigos e adequando-os as
referências aos dispositivos renumerados:

 
 A elaboração, aprovação, execução e o controle do cumprimento da LeiArt. 2º 

Orçamentária Anual devem:
I - manter o equilíbrio entre receitas e despesas;
II - visar o alcance dos objetivos e metas previstos no Plano Plurianual – PPA
2020-2023;
III - observar o princípio da publicidade, evidenciando a transparência na gestão
fiscal por meio de sítio eletrônico na internet com atualização periódica;
IV - observar as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e
nominal e montante da dívida pública estabelecidos no Anexo II — Metas Fiscais
desta Lei; e
V - assegurar os recursos necessários à execução e expansão das despesas
obrigatórias de caráter continuado, discriminadas no Anexo VI desta Lei.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda visa retornar ao texto do Projeto de Lei das Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 202 o artigo 2º, e seus incisos I a V contidos na LDO/2023
(Lei nº 7.171/2022).

O Poder Executivo vem reiteradamente retirando do texto nos Projetos de Lei da LDO
esse artigo, sem uma fundamentação legal. A LDO, após a aprovação da Lei de
Responsabilidade Fiscal, ganhou ainda mais importância no que diz respeito a postura que o
Estado deve adotar quanto as obrigações e responsabilidades para a gestão responsável.

A LDO é o instrumento de planejamento que tem como a principal finalidade orientar a
elaboração dos orçamentos fiscais e da seguridade social e de investimento do Poder
Público, incluindo os poderes Executivo, Legislativo, Empresas públicas e Autarquias.
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Neste sentido, é de fundamental importância que esteja definido no texto as
obrigações que o Poder Executivo deve ter em relação a elaboração, aprovação, execução e
o controle do cumprimento da Lei Orçamentária Anual, e ainda deixar claro a obediência aos
princípios do equilíbrio, da transparência e do cumprimento das Metas Fiscais.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/06/2023, às 12:41:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77330 9b7f2746
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA ADITIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Insira-se ao Projeto de Lei em epígrafe o art. 3º no CAPÍTULO II, DA ESTRUTURA E
ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO, renumerando-se os demais e adequando-se as
referências aos dispositivos renumerados:

 
 As programações orçamentárias devem atender as seguintes finalidades:Art. 3º 

I - ampliar a capacidade do Poder Público de prover ou garantir o provimento de
bens e serviços à população do Distrito Federal;
II - assegurar compatibilidade de usos dos recursos naturais com a capacidade de
suporte ambiental para o desenvolvimento econômico sustentável;
III - gerar emprego e renda com sustentabilidade econômica, social e ambiental;
IV - reduzir as desigualdades sociais;
V - fomentar a gestão pública eficiente e transparente voltada para a promoção
do desenvolvimento humano e da qualidade de vida da população do Distrito
Federal;
VI - fomentar a promoção de manifestações culturais e religiosas;
VII - reduzir as fragilidades institucionais que comprometam a implementação dos
programas, inclusive resguardando a segurança jurídica;
VIII - reduzir as desigualdades entre Regiões Administrativas do Distrito Federal;
IX - fomentar o desenvolvimento econômico local, por meio de políticas públicas e
de   promoção dos setores produtivos, como geradores de condições favoráveis a
um crescimento econômico sustentável; e
X - assegurar os recursos necessários à execução das políticas e programas
destinados à proteção e defesa da criança, do adolescente, da pessoa com
deficiência e do idoso.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda visa retornar ao texto do Projeto de Lei das Diretrizes

Orçamentárias para 2024 o artigo 3º, incisos I a X, contidos na LDO/2023 (Lei nº 7.171/2022).
Os projetos de lei que tratam das diretrizes orçamentárias sempre trouxeram em seus textos
as finalidades que devem orientar o financiamento das políticas sociais.
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O Poder Executivo vem reiteradamente retirando do texto nos Projetos de Lei da LDO
esse artigo, sem uma fundamentação legal.

Ressaltamos, ainda, que os artigos 220 e 334 da Lei Orgânica do Distrito Federal, têm
por escopo determinar prioridade quanto à previsão de recursos para aplicação na área
social, o que deve ser observado pelo presente projeto, consoante se verifica dos dispositivos
abaixo:

Art. 220 da LODF
“As ações governamentais na área da assistência social serão financiadas com
recursos do orçamento da seguridade social do Distrito Federal, da União e de
outras fontes, na forma da lei.
Parágrafo único. A aplicação e a distribuição dos recursos para a assistência
social serão realizadas com base nas demandas sociais e previstas no plano
plurianual, nas diretrizes orçamentárias e no orçamento anual.”
Art. 334 da LODF
“O plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual
garantirão  o atendimento às necessidades sociais na distribuição dos recursos
para aplicação em projetos de saneamento pelos agentes financeiros oficiais
de fomento.”

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/06/2023, às 12:41:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77339 38a47cdf
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA ADITIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Acrescenta o Inciso XXXVII ao art. 4º da proposição em epígrafe com a seguinte
redação:

 
Art. 4º …………………………………………………………
[...]
XXXVII – “Detalhamento de Contratos e Parcerias”, evidenciando a empresa ou
organização com CNPJ, o objeto, período, valores, número do contrato, a unidade
orçamentária, o programa de trabalho, os responsáveis pela execução do contrato.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda visa retornar ao texto do Projeto de Lei das Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2024 o inciso XXXVII do artigo 6º, contido na LDO/2023
(Lei nº 7.171/2022).

A proposição tem por objetivo garantir maior transparência das informações acerca
dos Contratos e Parcerias celebrados entre Empresas / Instituições e o Governo do Distrito
Federal, uma vez que, a partir da sua publicação, se tornam dados públicos e,
consequentemente, objetos de controle social, bem como a obediência ao contido na Lei
Orgânica do Distrito Federal, no caput do artigo 19, a seguir transcrito:

 “A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes do
Distrito Federal obedece aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, razoabilidade, motivação, participação popular, trans

 [...]”. (grifo nosso) eficiência e interesse público,  parência,

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/06/2023, às 12:41:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77352 743db62b
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA ADITIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Acrescente-se a alínea "i" ao inciso I do art. 21, do projeto em epígrafe com a
seguinte redação:

Art. 21. …………………………………………………………
I - ……………………………………………………………………………….
[...]
i) aquisição de veículo de representação.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda visa acrescentar ao rol de vedações, a utilização de recursos para

atender despesas com a aquisição de veículo de representação. A vedação em tela, é medida
que se coaduna com a melhor administração dos recursos públicos, bem como permite que
se evitem despesas do Estado, principalmente com o preço abusivo do combustível e gastos
com contínuas manutenções.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/06/2023, às 12:41:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77357 2f25a86d
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA ADITIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Acrescenta-se o § 3º ao artigo 26 com a seguinte redação:
 

Art. 26. …………………………………………………………
[...]
§ 3º O Poder Executivo estabelecerá cronograma de pagamento para as despesas
relacionadas no art. 26 desta Lei, de forma a não comprometer o cumprimento dos
projetos e ações de políticas públicas do Distrito Federal.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda visa adequar a redação de forma a estabelecer o cronograma de

pagamento das emendas individuais, de modo a garantir a execução das dotações.
Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/06/2023, às 12:41:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77358 33705ef7
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA ADITIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Acrescenta o § 4º ao art. 57 com a seguinte redação, renumerando os seguintes:
 

Art. 57. …………………………………………………………
[...]

  Fica o Poder Executivo autorizado, mediante prévia e expressa anuência do§ 4º
autor, a utilizar os saldos dos programas de trabalho incluídos na Lei Orçamentária
Anual por meio de Emendas Parlamentares, como fonte de recursos para abertura
de créditos suplementares para reforço de despesas obrigatórias, prioritárias ou de
caráter continuado, somente no último mês do ano, para encerramento do
exercício de 2024, sendo vedado cancelamento de quaisquer valores sem o
documento autorizativo expresso.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda tem como objetivo garantir a independência e harmonia dos

poderes, de maneira a preservar os recursos incluídos na Lei Orçamentária Anual por meio de
Emendas Parlamentares Individuais.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/06/2023, às 12:41:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.



12DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023

PL 371/2023 - Emenda (Aditiva) - 6 - CEOF - Não apreciado - (77359) pg.10

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77359 6c46758f



13DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023

PL 371/2023 - Emenda (Aditiva) - 7 - CEOF - Não apreciado - (77360) pg.11

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA ADITIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Acrescenta o  ao art. 79 da proposição em epígrafe com a seguinteparágrafo único
redação:

 
Art. 79. …………………………………………………………
[...]

As informações a que se referem o caput, referentes às Parágrafo único. 
emendas parlamentares individuais, serão atualizadas regularmente, devendo
conter no mínimo:
I – autor;
II – programa de trabalho com descritor do subtítulo;
III – unidade gestora executora;
IV – número da emenda;
V – lei de origem da emenda;
VI – valores: Aprovado, Alteração, Movimentação, Bloqueado, Autorizado,
Empenhado, Liquidado e Pago;
VII - número do Ofício Eletrônico de autorização pelo parlamentar autor;
VIII – valor autorizado e desbloqueado referente ao Ofício Eletrônico; e
IX – nome da Entidade beneficiada pela emenda, quando se tratar de Organização
Social, de acordo com a Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Distrital nº 37.843
/2016.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda visa retornar ao texto do Projeto de Lei das Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2024 o parágrafo 3º, do artigo 88, contido na LDO/2022
(Lei nº 6.934/2021).

A proposição tem por objetivo garantir maior transparência das informações acerca
das emendas parlamentares, uma vez que, a partir da sua publicação, se tornam dados
públicos e, consequentemente, objetos de controle social, bem como a obediência ao contido
na Lei Orgânica do Distrito Federal, no caput do artigo 19, a seguir transcrito:
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 “A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes do
Distrito Federal obedece aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, razoabilidade, motivação, participação popular, trans

 [...]”. (grifo nosso) eficiência e interesse público,  parência,

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/06/2023, às 12:41:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77360 c2d8cf46
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA ADITIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, prevista no ca  do art. 42, com a seguinte redação:put

 

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO  

ATO DE 
AUTORIZAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 
ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
CARGOS

2024 2025 2026

2.PODER EXECUTIVO
2.2 Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES

 

2.2.1. Autorização 
para Realização e 
Nomeação em 
concurso público

 

Cirurgião-
Dentista

 

 

593

EDITAL Nº 15 
de 25 de 
março de 2022 
Processo SEI 
nº 00060-
00466318
/2018-73.
Portaria nº 63
/2020 (DODF 
nº 44, de 08/03
/2021)

 

 

81.629.557

 

 

82.119.335

 

 

90.865.188

 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda visa autorizar na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO a

realização e nomeação em concurso público para o cargo Cirurgião-Dentista do Distrito
Federal, que compõe a estrutura da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

O GDF enviou o PLDO 2024 com previsão de 50 nomeações. Ocorre que a
necessidade da população do DF é muito maior. Atualmente, temos apenas 657 cirurgiões-
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dentistas efetivos para uma população de mais de 3 milhões de pessoas (contabilizando os
afastados, em cargo de gestão e os em atendimento em atenção primária, secundária e
terciária). Destes, contamos com apenas  (em Unidades318 Equipes de Saúde Bucal
Básicas), das quais apenas 177 são credenciadas, ou seja, apenas 177 recebem recursos do
Ministério da Saúde.

A cobertura da de saúde bucal na Atenção Primária no DF é menor que 34%, número
insignificante para a quantidade de pessoas que aguardam há mais de um ano por
atendimento.

De acordo com o Portal da Transparência 49,46% dos cargos estão vagos.

Fonte: Portal da Transparência do DF. Acesso: 25/05/2023.

Como o GDF já trouxe no Anexo IV a autorização para 50 vagas, nossa emenda será
de 593 cargos, totalizando a quantidade de 643 cargos que se encontram vagos.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, pré-requisito para a realização e a nomeação em concurso público para o
cargo de cirurgião-dentista, apresento a emenda a este Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/06/2023, às 12:41:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77361 46ed42b2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA SUPRESSIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Suprima-se § 1º do art. 26, renumerando os seguintes.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda tem como objetivo preservar a transparência da destinação dos

recursos públicos das emendas dos Deputados Distritais. Cada parlamentar tem uma cota
específica para destinação de suas emendas, 2% da Receita Corrente Líquida, como
determina a Lei Orgânica do Distrito Federal.

Desta forma, cada parlamentar é individual em suas destinações, não sendo cabível a
delegação das emendas orçamentárias para seu suplente, vez que aquele que assumiu o
mandato deve gozar de todas as suas prerrogativas.

O dispositivo que se pretende suprimir traz à luz que não será necessário o
remanejamento por meio de Projeto de Lei, dos recursos incluídos na Lei Orçamentária Anual
pelo titular ao eventual suplente, ferindo,  , o princípio da transparência e o princípio das.m.j.
legalidade, vez que o Projeto de Lei de Crédito Adicional é o instrumento necessário para
cancelamentos e suplementações das emendas.

Para tanto, é necessária a supressão da redação, a seguir transcrita:
Art. 26...................................................................
(….)
§ 1º O Colégio de Líderes poderá autorizar a execução de emendas do titular
afastado, mediante proposta do seu suplente.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
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 em 06/06/2023, às 12:41:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,
Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77362 31bd9e8f
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA SUPRESSIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Suprimam-se os incisos I e IV do § 10º do art. 41 do projeto em epígrafe,
renumerando os seguintes.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
É clara a necessidade de transparência das contas públicas, principalmente no que se

refere à contratação de pessoal, bem como o zelo pelas metas fiscais e limites estabelecidos
pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante desta assertiva há necessidade de se estabelecer tramitação via Projeto de Lei
das contratações de pessoal por tempo determinado, nos termos previstos no inciso VIII do
art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como da ampliação de carga horária e a
realização de horas extras.

Lei Orgânica do Distrito Federal
..............................................
Art. 19. A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes do
Distrito Federal obedece aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, razoabilidade, motivação, participação popular,
transparência, eficiência e interesse público, e também ao seguinte:
(...)
VIII - a lei estabelecerá os casos de contratação de pessoal por tempo
determinado  para   atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público;

Quanto à disponibilidade orçamentária, tal comprovação deve instruir todos os
processos que ousem acrescer despesas, como determina o art. 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, a seguir transcrito:

Lei Complementar 101/2000
........................................
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar  em vigor e nos dois subsequentes;
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II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o  plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de
forma que somadas  todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a
realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/06/2023, às 12:41:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77363 6e5fdb7d
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA MODIFICATIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Dê-se ao art. 5º do projeto em epígrafe a seguinte redação:
 Atendidas as despesas obrigatórias e as necessárias ao funcionamento daArt. 5º 

unidade orçamentária, as metas e prioridades da Administração Pública Distrital,
estabelecidas no Anexo I desta Lei e compatíveis com o Plano Plurianual 2024-
2027, devem ter precedência na alocação de recursos.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda visa adequar a redação do Art. 5º, de forma a incluir no texto a

especificação do Anexo de metas e prioridades (Anexo I), bem como esclarecer que o referido
anexo  no PPA 2024-2027 e, sim,  com o PPA 2024-2027.não é estabelecido compatível

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/06/2023, às 12:41:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77365 8a0c78b5
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA MODIFICATIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Dê-se ao § 2º do art. 17, do projeto em epígrafe a seguinte redação:
 
Art. 17. ………………………………………………………
(….)

 A programação de investimentos da Administração Pública Direta e Indireta§ 2º
deve observar os seguintes critérios de preferência:
I – obras em andamento em relação às novas;
II – obrigações decorrentes de projetos de investimentos financiados por meio de
agências de fomento, convênio, acordo ou outros instrumentos congêneres; e
III – programas e ações de investimentos destinados as áreas de saúde,
educação, assistência social e ao atendimento a pessoas com deficiência.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda visa retornar ao texto do Projeto de Lei das Diretrizes

Orçamentárias para 2024 o § 2º do artigo 19, contido na LDO/2023 (Lei nº 7.171/2022).
É importante que ao ser definido a programação de investimentos da Administração

Pública Direta e Indireta se observe quanto aos critérios de preferência, principalmente em
relação as obras em andamento que devem ter preferência em relação as novas obras.

É necessário acabar com a cultura de abandonar obras de governos anteriores e
iniciar "a obra do seu governo". A prioridade número um, deve ser, antes de planejar e iniciar
novas obras é concluir as existentes. Não faz sentido nenhum virar as costas para as obras
que não estão conclusas e apenas iniciar novas. Isso faz parte daquele modo de pensar
antigo da política.

Ressaltamos, ainda, o disposto na Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) em seus
artigos 5º e 45, conforme transcritos abaixo:

 Observado o disposto no § 5º do art. 5º, a lei orçamentária e as deArt. 45. 
créditos adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente
atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação
do patrimônio público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes
orçamentárias.
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 O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatívelArt. 5º
com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as
normas desta Lei Complementar: 

 A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com§ 5º
duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano
plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no  § 1º
do art. 167 da Constituição .

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/06/2023, às 12:41:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77366 ee7cea25
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA MODIFICATIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Dê-se nova redação ao § 4º do art. 30 da proposição em epígrafe:
 
Art. 30.. ………………………………………………………
(….)

 § 4º Serão destinados 2% da Receita Corrente Líquida para atendimento das
emendas parlamentares individuais, nos termos do § 15 do art. 150 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda visa retirar do texto encaminhado pelo Poder Executivo o

seguinte texto: “observado que a metade desse percentual será destinada a ações e serviços
  públicos de saúde.”

O Orçamento Público é elaborado pelo Poder Executivo. A emenda parlamentar é o
instrumento que permite aos deputados realizarem alterações no orçamento anual. São
propostas por meio das quais os parlamentares podem opinar ou influir na alocação de
recursos públicos em função de compromissos políticos que assumiram durante seu mandato,
tanto junto à população quanto a instituições.

Neste contexto, não é justo que o parlamentar tenha 50% do valor de suas emendas
vinculados a gastos pré-determinados pelo Poder Executivo. O parlamentar deve ter
autonomia no durante o seu mandato parlamentar para alocar suas emendas nas áreas que
melhor represente seu mandato e atenda aos anseios da população que o elegeu.

Ressaltamos, ainda, o previsto no art. 53 da Lei Orgânica do Distrito Federal: “São
Poderes do Distrito Federal, independentes e harmônicos entre si, o Executivo e o Legislativo,
sendo vedada a delegação de atribuições entre os Poderes".

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA MODIFICATIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Dê-se ao art. 47 do projeto em epígrafe a seguinte redação:
 
Art. 47. Os Poderes Executivo e a Defensoria Pública do Distrito Federal
terão como base de projeção dos limites para elaboração de suas propostas
orçamentárias de 2024, relativos a pessoal e encargos sociais,
preferencialmente, as despesas liquidadas até abril de 2023, considerando a
tendência do exercício, acrescidas de crescimento vegetativo,
compatibilizadas com eventuais acréscimos legais.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A emenda tem como finalidade retirar do texto encaminhado o “Poder Legislativo”,

tendo em vista o  previsto no art. 53 da Lei Orgânica do Distrito Federal: “São Poderes do
Distrito Federal, independentes e harmônicos entre si, o Executivo e o Legislativo, sendo
vedada a delegação de atribuições entre os Poderes".

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/06/2023, às 12:41:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77370 cb3e1c3c
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA MODIFICATIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Dê-se ao art. 48 do projeto em epígrafe a seguinte redação:
 
Art. 48. Os limites relativos às propostas orçamentárias de 2024 para o Poder
Executivo e para a Defensoria Pública do Distrito Federal, concernentes ao
auxílio-alimentação ou refeição, à assistência pré-escolar e ao auxílio-
transporte, corresponderão às projeções anuais, calculadas a partir
das despesas vigentes em março de 2023, compatibilizadas com eventuais
acréscimos na  forma da lei.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A emenda tem como finalidade retirar do texto encaminhado o “Poder Legislativo”,

tendo em vista o  previsto no art. 53 da Lei Orgânica do Distrito Federal: “São Poderes do
Distrito Federal, independentes e harmônicos entre si, o Executivo e o Legislativo, sendo
vedada a delegação de atribuições entre os Poderes".

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/06/2023, às 12:41:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

EMENDA MODIFICATIVA Nº          /2023 - CEOF
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de
autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Dê-se ao art. 49 do projeto em epígrafe a seguinte redação:
 
Art. 49. No exercício de 2024, fica vedado aos órgãos e entidades da
Administração Distrital, inclusive às Empresas Estatais Dependentes do
Tesouro Distrital e à Defensoria Pública do Distrito Federal, o reajuste dos
benefícios relativos ao auxílio-alimentação ou refeição e à assistência pré-
escolar, caso a despesa total com pessoal ultrapasse o limite prudencial
estabelecido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A emenda tem duas finalidades. A primeira é retirar do texto encaminhado o termo

“Poder Legislativo”, tendo em vista o previsto no art. 53 da Lei Orgânica do Distrito
Federal: “São Poderes do Distrito Federal, independentes e harmônicos entre si, o Executivo
e o Legislativo, sendo vedada a delegação de atribuições entre os Poderes”. A segunda
alteração tem o objetivo de dar maior transparência ao texto de modo a demonstrar que os
benefícios constantes do texto não poderão ser reajustados se for alcançado o limite

 , que significa os “95% (noventa e cinco por cento) do limite estabelecido no art. 20prudencial
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000”. Entendemos que desse modo haverá
maior clareza por parte do cidadão.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/06/2023, às 12:41:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº                      , DE 2023 (MODIFICATIVA)
(Da Srª DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do
Poder Executivo, que “Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências”.

 
Modifica o  do art. 26, passando a vigorar com a seguinte redação:caput

 A execução orçamentária dos subtítulos inseridos na Lei Orçamentária porArt. 26.
emenda individual, conforme disposto no art. 150, §15 e §16, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, fica condicionada à comunicação formal do autor ao Poder Executivo do Distrito
Federal.

 

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa adequar a redação condicionando todas as emendas

parlamentares individuais à comunicação formal do autor ao Poder Executivo, não somente
aquelas constantes da regra da obrigatoriedade na execução.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77387 0be6ec95
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº                      , DE 2023 (MODIFICATIVA)
(Da Srª DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do
Poder Executivo, que “Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências”.

 

Modifica a alínea “d” do inciso I do §6º do art. 52 da proposição em epígrafe,
passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 52.
................................
§ 6º Excluem-se da limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o c

 :aput

I – as despesas com:
................................
d) emendas parlamentares individuais, nos termos dos §15 e §16 do art. 150 da Lei

Orgânica do Distrito Federal;
 

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa adequar redação estabelecendo a exceção da limitação de

empenho e movimentação financeira os valores totais referentes às emendas individuais, não
apenas as emendas de execução obrigatória, de modo a garantir a aplicação das dotações
ora consignadas nas políticas públicas do Distrito Federal.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº                      , DE 2023 (SUPRESSIVA)
                  (Da Srª DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do
Poder Executivo, que “Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências”

 
Suprima-se o §2º do art. 42 do projeto de lei em epígrafe.

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda tem como objetivo garantir a transparência das despesas com

pessoal das empresas dependentes do Tesouro Distrital. Para tanto, é necessária a
supressão da redação, a seguir transcrita:

Art. 42.............................
........................................ 
§ 2º As empresas estatais dependentes ficam dispensadas de fazer constar
no Anexo IV desta Lei as autorizações referentes a Acordos Coletivos.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº                      , DE 2023 (SUPRESSIVA)
                  (Da Srª DAYSE AMARILIO)

 
Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do
Poder Executivo, que “Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências”

 
Suprimam-se os incisos I e II, do § 10, do art. 42 do projeto de lei em epígrafe.
 

 

JUSTIFICAÇÃO
 

É clara a necessidade de transparência das contas públicas, principalmente no que se
refere à contratação de pessoal, bem como o zelo pelas metas fiscais e limites estabelecidos
pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante desta assertiva, há necessidade de se estabelecer tramitação via Projeto de
Lei das contratações de pessoal por tempo determinado, nos termos previstos no inciso VIII
do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal e toda alteração de estrutura. 

Lei Orgânica do Distrito Federal
..............................................
Art. 19. A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes do
Distrito Federal obedece aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, razoabilidade, motivação, participação popular,
transparência, eficiência e interesse público, e também ao seguinte:
[...]
VIII - a lei estabelecerá os casos de contratação de pessoal por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público;

Quanto à disponibilidade orçamentária, tal comprovação deve instruir todos os
processos que ousem acrescer despesas, como determina o art. 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, a seguir transcrito:

Lei Complementar 101/2000
........................................
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar  em vigor e nos dois subsequentes;
- declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o  plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
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- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de
forma que somadas  todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a
realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;
- compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputado Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº                      , DE 2023 (MODIFICATIVA)
(Da Srª DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do
Poder Executivo, que “Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências”

 

Modifica o art. 48 do projeto de lei em epígrafe, passando a vigorar com a seguinte
redação:

 O Poder Executivo e a Defensoria Pública do Distrito Federal terão comoArt. 48.
base de projeção dos limites para elaboração de suas propostas orçamentárias de 2024,
relativos a pessoal e encargos sociais, preferencialmente, as despesas liquidadas até abril de
2023, considerando a tendência do exercício, acrescidas de crescimento vegetativo,
compatibilizadas com eventuais acréscimos legais.

 

JUSTIFICAÇÃO
A emenda tem como finalidade retirar do texto enviado pelo Governo do Distrito

federal o termo: “Poder Legislativo”, com base no previsto no art. 53 da Lei Orgânica do
Distrito Federal: 

Lei Orgânica do Distrito Federal
[...]
Art. 53. São Poderes do Distrito Federal, independentes e harmônicos entre
si, o Executivo e o Legislativo.
[...]
§1º É vedada a delegação de atribuições entre os Poderes.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº                      , DE 2023 (MODIFICATIVA)
                  (Da Srª DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria
do Poder Executivo, que “Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”

 

Modifica o art. 49 do projeto de lei em epígrafe, passando a vigorar com a seguinte
redação:

 Os limites relativos às propostas orçamentárias de 2024 para o PoderArt. 49.
Executivo e para a Defensoria Pública do Distrito Federal, concernentes ao auxílio-
alimentação ou refeição, à assistência pré-escolar e ao auxílio-transporte, corresponderão às
projeções anuais, calculadas a partir das despesas vigentes em março de 2023,
compatibilizadas com eventuais acréscimos na forma da lei.

 

JUSTIFICAÇÃO
A emenda tem como finalidade retirar do texto enviado pelo Governo do Distrito

federal o termo: “Poder Legislativo”, com base no previsto no art. 53 da Lei Orgânica do
Distrito Federal: 

Lei Orgânica do Distrito Federal
[...]
Art. 53. São Poderes do Distrito Federal, independentes e harmônicos entre
si, o Executivo e o Legislativo.
[...]
§1º É vedada a delegação de atribuições entre os Poderes.

Segundo a Juíza Oriana Piske  , em seu artigo publicado pelo Tribunal de Justiça do1
Distrito Federal e Territórios, destaca-se a seguinte conclusão:

[...] Analisando os princípios, as regras e os valores ora destacados na Carta
Constitucional brasileira de 1988 temos que os poderes (Legislativo, do
Executivo e do Judiciário) estão estruturados na independência e harmonia
entre si. A separação dos poderes é uma garantia extraordinária que foi
alçada à dimensão constitucional, fruto do desejo e a intenção constituinte de
estabelecer funções diferenciadas, conjugando princípios por vezes
aparentemente contrapostos, com o objetivo de proteger e garantir o
exercício dos direitos individuais e coletivos. De todo o exposto, verificamos
que a separação dos poderes se tornou o princípio essencial de legitimação
do Estado brasileiro. A separação dos poderes é, no Brasil, o fundamento do
Estado Constitucional Democrático de Direito, no qual cada um dos
integrantes dos três poderes (Legislativo, Executivo e Judiciário) deve

 . (grifo nosso)observar sua função frente a um propósito social
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Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 30 de maio de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF
 

____________________________________________________________________________
_______________

  1 ( https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campanhas-e-produtos/artigos-
discursos-e-entrevistas/artigos/2018/consideracoes-sobre-a-teoria-dos-freios-e-contrapesos-
checks-and-balances-system-juiza-oriana-piske )
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº                      , DE 2023 (MODIFICATIVA)
                  (Da Srª DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do
Poder Executivo, que “Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências”

 
Modifica o art. 50 do projeto de lei em epígrafe, passando a vigorar com a seguinte

redação:
 No exercício de 2024, fica vedado aos órgãos e entidades da AdministraçãoArt. 50.

Distrital, inclusive às Empresas Estatais Dependentes do Tesouro Distrital e à Defensoria
Pública do Distrito Federal, o reajuste dos benefícios relativos ao auxílio-alimentação ou
refeição e à assistência pré-escolar caso a despesa total com pessoal ultrapasse 95%
(noventa e cinco por cento) do limite estabelecido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000.

JUSTIFICAÇÃO
A emenda tem como finalidade retirar do texto enviado pelo Governo do Distrito

Federal o termo: “Poder Legislativo”, com base no previsto no art. 53 da Lei Orgânica do
Distrito Federal: 

Lei Orgânica do Distrito Federal
[...]
Art. 53. São Poderes do Distrito Federal, independentes e harmônicos entre
si, o Executivo e o Legislativo.
[...]
§1º É vedada a delegação de atribuições entre os Poderes.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº           , DE DE 2023
(ADITIVA)

(Da Sra. Deputada DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.
 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no art. 42, a seguinte redação:

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A Defensoria Pública é uma das carreiras jurídicas previstas na Constituição Federal

e, juntamente com a Magistratura, o Ministério Público e as Advocacias Privada e Pública,
compõe o Sistema de Justiça. Divide-se em Defensoria Pública da União, Defensoria Pública
do Distrito Federal e Defensorias Públicas dos Estados (art. 2º da Lei Complementar Nacional
nº 80/1994). 

O art. 134 da Constituição Federal de 1988 define a Defensoria Pública como
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como
expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a
promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos
direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do
inciso LXXIV do art. 5º da Carta Magna. A Defensoria Pública trabalha em três linhas
principais para proteção integral e gratuita do cidadão necessitado:

1. na atuação judicial, a mais conhecida, em ações promovidas perante o Poder
Judiciário; 

2. na atuação extrajudicial e psicossocial, tenta resolver os conflitos sem levá-los ao
Poder Judiciário, por meio de acordo entre as partes, por exemplo; 

3. na orientação jurídica, conscientiza as pessoas através da educação em direitos e
orientação preventiva. 
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No cumprimento de sua missão constitucional, a Defensoria Pública age em diversas
áreas jurídicas, tais como: defesa do patrimônio; defesa da harmonia familiar; defesa da
liberdade e do devido processo legal; defesa de crianças, adolescentes, mulheres, idosos,
pessoas com deficiência e de outras pessoas em situação de risco; defesa dos usuários de
serviços públicos; e defesa dos direitos humanos. 

Atualmente, existem 374 órgãos de execução na estrutura funcional da Defensoria
Pública do Distrito Federal, denominados “Defensorias”. De acordo com a Resolução nº 30
/2006 do Conselho Superior da Defensoria Pública, cada Defensoria poderá ser vinculada a
um ou mais órgãos jurisdicionais ou ter a atribuição especializada do Núcleo a que integre.
Perante cada órgão jurisdicional poderão atuar uma ou mais Defensorias, conforme a
necessidade do serviço. 

Elas são criadas pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal a
partir da constatação da necessidade de atuação institucional, para o exercício de atividade
jurisdicional ou extrajurisdicional por meio de um Defensor Público. 

Há uma expressiva disparidade entre a quantidade de Defensores Públicos e a
quantidade de Defensorias existentes, já que 148 (39,5%) delas não possuem um membro
titular. Portanto, uma Defensoria Pública equipada e que preste um serviço público de
qualidade é um direito fundamental do cidadão necessitado, conforme art. 5º, LXXIV, da
Constituição Federal do Brasil. Nesse sentido, podem ser usuários dos serviços da Defensoria
Pública todas as pessoas em situação de vulnerabilidade econômica, social ou jurídica. 

Para que se garanta à população a possibilidade de acesso à justiça, missão da
Defensoria Pública como instituição constitucionalmente vocacionada à promoção dos direitos
humanos, é imperiosa a criação e nomeação de mais 50 cargos efetivos, o mais brevemente
possível. 

Portanto, sugerimos, além do quantitativo previsto pelo Poder Executivo de 40
defensores, a criação de 50 cargos de Defensor Público de Classe Inicial nos quadros da
Defensoria Pública do Distrito Federal. Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente
emenda.

Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº , DE DE 2023
(ADITIVA)

(Da Sra. Deputada DAYSE AMARILIO)
 
Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no art. 42, a seguinte redação:

 
JUSTIFICAÇÃO

 
Com o advento da Lei Federal nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, que "Altera a Lei

nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso salarial nacional do Enfermeiro, do
Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira", foi acrescentado o
seguinte dispositivo, pertinente aos servidores públicos das carreiras do Distrito Federal:

 C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos Estados,“Art. 15-
do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias e fundações será
de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.
Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e
9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo,
para o Enfermeiro, na razão de:
– 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;
– 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a
Parteira.”

Dessa forma, o envio do projeto de lei para esta Casa permitirá que o Poder
Legislativo se debruce sobre o tema e verifique, de pronto, a possibilidade e viabilidade de
sua imediata implementação.
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Entendo que o Distrito Federal tem condição de avançar, seja pelo fato de que haverá
uma complementação financeira por parte da União, seja pelo fato de que há espaço fiscal,
consoante a publicação do último relatório de gestão fiscal, no final do último mês de janeiro.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, componente indispensável para a implementação do piso da enfermagem aos
servidores do Distrito Federal, apresento emenda a este Projeto de Lei.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº , DE DE 2023
(ADITIVA)

(Da Sra. Deputada DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do
Poder Executivo, que Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no art. 42, a seguinte redação:

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa autorizar na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO a
aplicação da tabela remuneratória constante da Lei nº 5.185/2013 para as carreiras:
Enfermeiro e Especialista em Saúde, com objetivo de garantir um vencimento justo e
isonômico para ambos.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, componente indispensável para a implementação da nova tabela de
vencimentos aos Enfermeiros e Especialistas em Saúde do Distrito Federal, apresento a
emenda a este Projeto de Lei.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
Brasília, 06 de junho de 2023.

 
DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº , DE DE 2023
(ADITIVA)

(Da Sra. Deputada DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no art. 42, a seguinte redação:

 
JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda visa atender às demandas decorrentes das Carreiras de Enfermeiro e
Técnica em Enfermagem, que atualmente contam com 20.000 cargos aprovados em Lei e
mais de 13.000 servidores ativos, como demonstra o Portal da Transparência, consultado em
20/05/2023:

Estas duas carreiras são de extrema importância para a Saúde do Distrito Federal.
A profissão de enfermagem tem origem milenar e data da época em que ser

enfermeiro era uma referência de quem cuidava, protegia e nutria pessoas convalescentes,
idosos e deficientes. Durante séculos, a enfermagem vem formando profissionais em todo o
mundo, comprometidos com a saúde e o bem-estar do ser humano.

O cuidado profissional de enfermagem, valoriza-se com as capacitações técnicas,
com foco em suprir necessidades, driblando dificuldades e enfrentando novos desafios.  Nas
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superintendências da SES, vários destes profissionais se destacam e dão depoimentos sobre
superação e realização.

Sou enfermeira e meu mandato sempre destaca a relevância destes profissionais de
saúde.  Além da assistência ao paciente, o enfermeiro atua em diferentes áreas, em ações
sistematizadas, visando à assistência ao ser humano, em todos os ambientes públicos. 

Em cada ponta da saúde pública, a figura do profissional da enfermagem é de
extrema necessidade. Afinal, é de sua responsabilidade prestar os primeiros atendimentos
aos pacientes recém-chegados a unidades de assistência, realizar exames preliminares,
cuidar da higiene dos pacientes, além de gerir os medicamentos prescritos e acompanhar o
quadro geral dos internados.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, componente indispensável para a reestruturação da carreira e da
remuneração do Enfermeiro e do Técnico em Enfermagem do Distrito Federal, apresento a
emenda a este Projeto de Lei.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº , DE DE 2023
(ADITIVA)

(Da Sra. Deputada DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.
 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no art. 42, a seguinte redação:

 
JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda visa a criação de gratificação de Agente Comunitário de Saúde – GACS,
da carreira de Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária à Saúde do Distrito Federal.

Este cargo foi criado pela Lei nº 5.237/2013, que dispôs sobre a carreira Vigilância
Ambiental e Atenção Comunitária à Saúde do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, cujas
atribuições encontram-se nos arts. 9º e 10 da citada norma, a seguir transcritas:

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
Art. 9º São atribuições gerais do cargo de agente comunitário de saúde, no
nível de atuação, o exercício de atividades de prevenção de doenças e
promoção da saúde, mediante a realização de ações individuais ou coletivas
e visitas domiciliares ou comunitárias desenvolvidas em conformidade com
as diretrizes do SUS, sob coordenação ou supervisão de profissional
ocupante de cargo de nível superior.
Art. 10. As atribuições específicas dos cargos de agente de vigilância
ambiental em saúde e de agente comunitário de saúde são estabelecidas em
ato conjunto do titular da Secretaria de Estado de Administração Pública e da
Secretaria de Estado de Saúde.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, componente indispensável para a criação da gratificação GACS aos Agentes
Comunitários de Saúde do Distrito Federal, apresento a emenda a este Projeto de Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
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Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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53DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023

PL 371/2023 - Emenda (Aditiva) - 29 - CEOF - Não apreciado - Deputada Dayse Amarilio - Anexo IV - (77401)pg.57

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº , DE DE 2023
(ADITIVA)

(Da Sra. Deputada DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do
Poder Executivo, que Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no art. 42, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO
Esta emenda visa a ampliação da quantidade autorizada de cargos para realização e

nomeação em concurso público para provimento nos cargos de Consultor Legislativo,
Consultor Técnico Legislativo e Técnico Legislativo da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Atualmente, de acordo com o Relatório de Pessoal publicado no sítio da Câmara
Legislativa, atualizado em março de 2023, temos os seguintes números:
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O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias trouxe em seu Anexo IV a quantidade
total de autorizações de 50 provimentos para todos os cargos efetivos da Casa Legislativa.
Contudo, após recebermos vários candidatos aprovados, adicionamos mais 60 provimentos
para todos os cargos, totalizando 110 cargos autorizados. Destacamos algumas
especialidades da seguinte forma: 

Quanto à consultoria legislativa, especialidade Direitos Humanos, a Câmara
Legislativa necessita urgentemente de contratações de mais profissionais especializados na
matéria, em especial na Comissão de Direitos Humanos, em virtude do alto volume de
proposições e da importância do tema para a sociedade.

No que tange às especialidades Enfermeiro e Técnico em Enfermagem destacamos a
defasagem no quadro para atendimento dos servidores e colaboradores desta Casa.

Ressaltamos que o impacto está dentro do limite da Lei de Responsabilidade Fiscal,
que de acordo com o Relatório de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2023, a Câmara
Legislativa tem um espaço fiscal de cerca de R$ 34,9 milhões para novas contratações. 
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Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, componente indispensável para a realização e nomeação em concurso
público das carreiras da Câmara Legislativa do DF, apresento a emenda a este Projeto de Lei
de Diretrizes Orçamentárias para 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
Brasília, 06 de junho de 2023.

 
DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº , DE DE 2023
(ADITIVA)

(Da Sra. Deputada DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no art. 42, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO
Esta emenda visa a ampliação da quantidade autorizada de cargos para nomeação

em concurso público, para provimento nos cargos de Gestor e Analista em Políticas Públicas
e Gestão Governamental, da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal.

O certame foi homologado em maio deste ano e encontra-se na fase de curso de
formação dos aprovados.

Esta carreira é extremamente importante dentro do Distrito Federal, pois de acordo
com a Lei nº 5.190, de 25 de setembro de 2013, a carreira Políticas Públicas e Gestão
Governamental (PPGG) integra o Ciclo de Gestão do Distrito Federal, tendo por
responsabilidade a elaboração, a implantação, a implementação e a avaliação das políticas
públicas e a gestão pública em nível estratégico-executivo.

A carreira “Políticas Públicas e Gestão Governamental (PPGG)” é composta por três
cargos: Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Analista em Políticas Públicas
e Gestão Governamental e Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental. Os
servidores ocupantes desses cargos possuem mobilidade para atuar em qualquer órgão da
Administração Direta, relativamente autônomos, especializados, fundações públicas e
autarquias, inclusive de regime especial.
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Em conjunto, os Gestores, os Analistas e os Técnicos em Políticas Públicas e Gestão
Governamental contribuem de maneira decisiva para o bom desenvolvimento de políticas
públicas no Distrito Federal, pois são os grandes especialistas no assunto.

Ocorre que, segundo o Portal da Transparência do Distrito Federal, existem 1.605
cargos vagos para Gestor e 2.912 cargos vagos para Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental. No caso dos Gestores, apenas 30,21% dos cargos existentes estão
ocupados. Já no caso dos Analistas, somente 35,30% dos cargos existentes estão providos.

Fonte: Portal de Transparência do DF. Acesso: 25/05/2023.

Com o provimento destes aprovados, o GDF pode alcançar uma lotação mínima de
servidores efetivos nas Administrações Regionais, que são fundamentais para dar
continuidade aos trabalhos planejados a médio e longo prazo, trazendo mais resultados à
população, reduzindo a forte rotatividade funcional.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, componente indispensável para a nomeação em concurso público da carreira
“Políticas Públicas e Gestão Governamental (PPGG)”, apresento a emenda a este Projeto de
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
Brasília, 06 de junho de 2023.

 
DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br
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 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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Código Verificador:  , Código CRC: 77402 3b7934ba
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº , DE DE 2023
(ADITIVA)

(Da Sra. Deputada DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício financeiro de 2024 e dá outras
providências.

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no art. 42, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO
Esta emenda visa ampliação da quantidade autorizada de cargos para realização e

nomeação em concurso público para provimento nos cargos de Professor Temporário, Gestor
em Políticas Públicas e Gestão Educacional – Especialidade Nutrição e Professor Educação
Básica – Especialidade Enfermagem, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.

São carreiras de educação de extrema importância dentro do Distrito Federal.
Atualmente, são 14.100 professores temporários lotados na rede pública de ensino do DF, um
acréscimo superior a 130% nos últimos 8 anos.

Quanto à especialidade Nutrição do cargo de Gestor em Políticas Públicas e Gestão
Educacional, temos as seguintes considerações:

O órgão necessita de um maior número de profissionais para a melhoria dos
processos e programas de gestão voltados para alimentação escolar e docência;

De acordo com dados do sítio da Secretaria de Estado de Educação: https://www.
educacao.df.gov.br/escolas-e-estudantes/, responsável pela educação básica (infantil,
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fundamental e médio), “A rede do Distrito Federal é uma das maiores do país, com mais de
450 mil estudantes atendidos”. “Há 830 escolas públicas de ensino do Distrito Federal com
463.865 estudantes” (Fonte: https://www.educacao.df.gov.br/escolas-e-estudantes/
Informações atualizadas em abril/2023 Fonte: Subsecretaria de Planejamento,
Acompanhamento e Avaliação);

Neste ano de 2023, o Distrito Federal é a unidade da federação contemplada com o
maior repasse para a alimentação escolar do país. Brasília receberá R$ 61,4 milhões para
investir nas refeições oferecidas nas escolas, um aumento de 50,4% em relação aos repasses
de 2022. Os valores são pagos pelo PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).
(Fonte: https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2023/04/10/df-recebera-maior-aumento-

 ) e são gerenciados pelade-repasses-para-merenda-escolar-do-pais-diz-governo.ghtml
secretaria de educação sob um responsável técnico – nutricionista.

Diante do exposto, é muito importante termos profissionais especialistas à frente dos
cuidados da alimentação de nossas crianças e jovens, pois muitas das vezes esta é a única
refeição deles, e por isso deve ser a mais balanceada e nutritiva possível.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, componente indispensável para a realização e nomeação em concurso
público das carreiras e cargos elencados que integram os quadros de servidores da
Secretaria de Estado de Educação, apresento a emenda a este Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
Brasília, 06 de junho de 2023.

 
DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77403 118b0d74
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA ADITIVA
(Da Sr.ª DEPUTADA DAYSE AMARILIO)

 
Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no art. 42, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa autorizar na Lei de Diretrizes Orçamentárias -LDO a

concessão de gratificação aos servidores lotados no Complexo Regulador em Saúde do
Distrito Federal, que compõe a estrutura da Secretaria de Estado de Saúde.

O Complexo Regulador em Saúde do Distrito Federal (CRDF/SES) é composto por 4
Diretorias que têm, entre outras atribuições, a tarefa de regular o acesso referente à Atenção
Ambulatorial e Hospitalar da SES, o SAMU responsável por todo o atendimento móvel de
urgência, a Central Estadual de Transplantes (CET) e a Diretoria Administrativa.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, pré-requisito para a implementação da gratificação aos vencimentos dos
servidores lotados naquele Complexo Regulador, apresento a emenda a este Projeto de Lei
de Diretrizes Orçamentárias de 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
Brasília, 06 de junho de 2023.

 
DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,
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Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77404 9e3e7ffb
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA ADITIVA
(Da Sr.ª DEPUTADA DAYSE AMARILIO)

 
Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no art. 42, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa autorizar na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO a

nomeação de aprovados em concurso público para o cargo de Policial Penal, o qual compõe
a estrutura da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.

De acordo com a Lei nº 3.669/2005, que dispõe sobre a criação da Carreira de
Atividades Penitenciárias e respectivos cargos no Quadro de Pessoal do Distrito Federal, são
atribuições gerais da carreira, explícito no seu art. 7º:

Art. 7º São atribuições gerais do Técnico Penitenciário, além de outras
decorrentes do seu exercício:
I – exercer, operacionalizar tarefas de atendimento, serviço de vigilância,
custódia, guarda, assistência e orientação de pessoas recolhidas aos
estabelecimentos penais do Distrito Federal;
II – acompanhar, instruir e orientar os processos de reeducação, reintegração
social e ressocializaçao do detento;
III – organizar, protocolar, preparar, expedir e arquivar documentos, promover
controle de pessoal, tramitar processos e expedientes dos estabelecimentos
penais;
IV – arquivar, manter e atualizar a documentação dos fichários e prontuários
dos internos recolhidos nos estabelecimentos penais;
V – fiscalizar as atividades de conservação e reparos das instalações e bens
materiais dos estabelecimentos penais;
VI – realizar atividades assistenciais aos internos recolhidos nos
estabelecimentos penais, nas áreas religiosas, sociais, educacionais e
profissionais;
VII – promover, atualizar e manter os cadastros de visitantes, inclusive de
familiares dos internos, autorizados a adentrarem nos estabelecimentos
penais;
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VIII – executar as rotinas de visitação aos presos, no cadastro de visitantes,
e promover as revistas em alimentos e pertences que adentram nos
estabelecimentos penais; 
IX – assistir as gerências e chefias dos estabelecimentos penais;
X – realizar o serviço de expediente junto ao Poder Judiciário e demais
órgãos ou entidades;
XI – fiscalizar a aquisição de suprimentos necessários aos estabelecimentos
penais, bem como na entrega dos produtos;
XII – exercer outras atividades que lhe forem cometidas, compatíveis com o
seu cargo.

Atualmente, temos apenas 1.716 cargos providos do total de 3.000 cargos na carreira.
Significa que 43% dos cargos estão vagos, como se constata nas informações publicadas
pelo Portal da Transparência do DF:

Fonte: Portal da Transparência do DF. Acesso: 25/05/2023

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, pré-requisito para a nomeação dos aprovados no concurso de Policial Penal
do DF, apresento a emenda a este Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
Brasília, 06 de junho de 2023.

 
DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77406 5f3f04e1
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA ADITIVA
(Da Sr.ª DEPUTADA DAYSE AMARILIO)

 
Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no caput do art. 42, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa autorizar na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO a

realização e nomeação em concurso público para o cargo Cirurgião-Dentista do Distrito
Federal, que compõe a estrutura da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

O GDF enviou o PLDO 2024 com previsão de 50 nomeações. Ocorre que a
necessidade da população do DF é muito maior. Atualmente, temos apenas 657 cirurgiões-
dentistas trabalhando na rede pública de saúde, número insignificante para a quantidade de
pessoas que aguardam há mais de um ano por atendimento. De acordo com o Portal da
Transparência, 49,46% dos cargos estão vagos.

Fonte: Portal da Transparência do DF. Acesso: 25/05/2023.

Como o GDF já trouxe no Anexo IV a autorização para 50 vagas, nossa emenda será
de 593 cargos, totalizando a quantidade de 643 cargos que se encontram vagos.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, pré-requisito para a realização e a nomeação em concurso público para o
cargo de cirurgião-dentista, apresento a emenda a este Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
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Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77407 b5eb430f
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA ADITIVA
(Da Sr.ª DEPUTADA DAYSE AMARILIO)

 
Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no caput do art. 42, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa autorizar na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO a

realização e nomeação em concurso público para o cargo Especialista em Saúde Pública do
Distrito Federal, que compõe a estrutura da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

O GDF enviou o PLDO 2024 com previsão de 400 nomeações. Ocorre que a
necessidade da população do DF é muito maior. Atualmente, temos 3.632 especialistas em
saúde na ativa, trabalhando na rede pública de saúde. De acordo com o Portal da
Transparência, 21,04% dos cargos estão vagos.

Fonte: Portal da Transparência do DF. Acesso: 25/05/2023.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, pré-requisito para a realização e a nomeação em concurso público para o
cargo de especialista em saúde, apresento a emenda a este Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
Brasília, 06 de junho de 2023.

 
DAYSE AMARILIO
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Deputada Distrital
PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:25 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77408 a6a6be06
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA ADITIVA
(Da Sr.ª DEPUTADA DAYSE AMARILIO)

 
Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no caput do art. 42, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa autorizar na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO a

realização e nomeação em concurso público para as carreiras Enfermeiro e Técnica em
Enfermagem do Distrito Federal, que compõem a estrutura da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal.

O GDF enviou o PLDO 2024 com previsão de 250 nomeações para Enfermeiros e
200 nomeações para Técnicos em Enfermagem. Ocorre que a necessidade da população do
DF é muito maior. Atualmente, temos 4.234 enfermeiros e 9.382 técnicos de enfermagem na
ativa. Contudo, é necessária 100% da força de trabalho na rede pública de saúde. De acordo
com o Portal da Transparência, 37,45% dos cargos de técnico em enfermagem estão vagos e
15,33% dos enfermeiros ainda não foram nomeados.

Fonte: Portal da Transparência do DF. Acesso: 25/05/2023.

Como o GDF já trouxe no Anexo IV a autorização para 250 vagas (Enfermeiro) e 200
vagas (Técnico em Enfermagem), nossas emendas contemplarão as diferenças, totalizando a
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quantidade de cargos que se encontram vagos no Portal da Transparência. No que tange aos
Enfermeiros Generalistas foram adicionadas 1.500 vagas, uma vez que cerca de 30% dos
servidores ativos devem se aposentar nos próximos anos.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, pré-requisito para a realização e a nomeação em concurso público para os
cargos de Enfermeiro e Técnica em Enfermagem, apresento a emenda a este Projeto de Lei
de Diretrizes Orçamentárias de 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:47:25 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77409 88058382
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA ADITIVA
(Da Sr.ª DEPUTADA DAYSE AMARILIO)

 
Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.

 
Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A

SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no caput do art. 42, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa autorizar na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO a

realização e nomeação em concurso público para a carreira Médica do Distrito Federal, que
compõe a estrutura da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

O GDF enviou o PLDO 2024 com previsão de 100 nomeações para Médicos. Ocorre
que a necessidade da população do DF é muito maior. Atualmente, temos 5.187 médicos na
ativa. Contudo, necessita ampliação da força de trabalho na rede pública de saúde. De acordo
com o Portal da Transparência, 48,13% dos cargos de médicos estão vagos, com apenas
51,87% na ativa.

Fonte: Portal da Transparência do DF. Acesso: 25/05/2023.

Como o GDF já trouxe no Anexo IV a autorização para 100 vagas, nossa emenda
contemplará mais 500 vagas, totalizando a quantidade de 600 cargos.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, pré-requisito para a realização e a nomeação em concurso público para o
cargo de Médico, apresento a emenda a este Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de
2024.
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Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
Brasília, 06 de junho de 2023.

 
DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA ADITIVA
(Da Sr.ª DEPUTADA DAYSE AMARILIO)

 
Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no caput do art. 42, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa autorizar na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO a

realização e nomeação em concurso público para a carreira Vigilância Ambiental e Atenção
Comunitária à Saúde do Distrito Federal, que compõe a estrutura da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.

O GDF enviou o PLDO 2024 com previsão de 150 vagas para cada cargo efetivo.
Ocorre que a necessidade é muito maior. Atualmente, temos 370 Agentes Comunitários de
Saúde na ativa do total de 3.350 cargos e 954 Agentes de Vigilância Ambiental em Saúde na
ativa do total de 1.200 cargos. Torna-se extremamente necessária a ampliação da força de
trabalho desses profissionais na rede pública de saúde. De acordo com o Portal da
Transparência, 88,55% dos cargos de Agente Comunitários de Saúde estão vagos, com
apenas 11,04% na ativa.

Fonte: Portal da Transparência do DF. Acesso: 25/05/2023.
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O GDF já trouxe no Anexo IV a autorização para 150 vagas para cada cargo efetivo,
totalizando 300 possibilidades de nomeações. Nossa emenda adiciona 96 nomeações para
Agente de Vigilância Ambiental em Saúde, contemplando o total de cargos vagos publicados
no Portal da Transparência e mais 300 vagas para Agente Comunitário em Saúde, totalizando
450 possibilidades de nomeações.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, pré-requisito para a realização e a nomeação em concurso público para os
cargos de Agente de Vigilância Ambiental em Saúde e Agente Comunitário em Saúde,
apresento a emenda a este Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF
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 em 06/06/2023, às 15:47:25 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA ADITIVA
(Da Sr.ª DEPUTADA DAYSE AMARILIO)

 
Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.

 
Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A

SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no caput do art. 42, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa autorizar na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO a

incorporação da Gratificação de  Desenvolvimento Social - GDS ao vencimento básico dos
servidores da carreira Pública de Assistência Social, bem como a adequação da carga horária
de 212 servidores ativos.

Conforme artigo 2º da Lei nº 5.184, de 23 de setembro de 2013, a qual dispõe sobre a
Carreira Pública de Assistência Social do Distrito Federal, encontra-se previsto o quantitativo
de:

"Lei nº 5.184, de 23 de setembro de 2013
.............................................................................................
Art. 2º A Carreira Pública de  Assistência Social, organizada em classes e
padrões, é  composta  pelos  cargos  e  seus  respectivos  quantitativos, na
forma que segue:
I  – Especialista em  Assistência Social: dois mil  cargos;
II  –  Técnico  em  Assistência  Social:  três  mil  cargos;
III  – Auxiliar em Assistência Social: quinhentos cargos.”

Esta carreira está distribuída nas Secretarias de Estado de Desenvolvimento Social,
da Mulher e da Justiça e Cidadania, de acordo com o quadro a seguir, com informações
extraídas do Portal da Transparência, em 03/06/2023.
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Atualmente, segundo informações do Sindicato, aproximadamente 90% dos
servidores fazem 40 horas semanais de trabalho. Esta informação revela que o custo de
transformar a carreira toda para carga horária de 40 horas semanais não traria um impacto
significativo, aproximadamente R$ 17,5 milhões para 2024 para uma quantidade aproximada
de 212 servidores.

A proposta do Sindicato é a extinção da GDS em virtude da sua incorporação no
mesmo percentual de 30% ao vencimento básico, atendo-se à classe e ao padrão do servidor.
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A partir disso apresentamos a seguir, ressaltando que a GDS já paga a todos os servidores
da carreira e, portanto, já está contemplada no Orçamento das Unidades. Desta forma, há
dotação orçamentária para a incorporação, faltando apenas a sua autorização no Anexo IV da
Lei de Diretrizes Orçamentárias para os anos seguintes:

 
Impacto da Incorporação GDS – 2.112 servidores constantes do Portal da 

Transparência 03-2023

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.

 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF
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de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77412 37902642



77DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023

PL 371/2023 - Emenda (Modificativa) - 40 - CEOF - Não apreciado - Deputada Dayse Amarilio - (77381)pg.28

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº                      ,DE 2023 (MODIFICATIVA)
(Da Srª Dayse Amarilio)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria
do Poder Executivo, que “Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 
Modifica o Anexo XIII – Subfunções relacionadas a emendas parlamentares

individuais obrigatórias, constante da presente proposição, que passa a ter a seguinte
redação:

I - INVESTIMENTOS, MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Su
bfu
nção

Nome da Subfunção

361 ENSINO FUNDAMENTAL
362 ENSINO MÉDIO
363 ENSINO PROFISSIONAL
364 ENSINO SUPERIOR
365 EDUCAÇÃO INFANTIL
366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
367 EDUCAÇÃO ESPECIAL
368 EDUCAÇÃO BÁSICA
847 TRANSFERÊNCIAS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

122
Quando se tratar, exclusivamente, da ação orçamentária 9068 - PROGRAMA DE
DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA AS ESCOLAS
PÚBLICAS DO DISTRITO FEDERAL - PDAF

 
II – AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Su
bfu
nção

Nome da Subfunção

301 ATENÇÃO BÁSICA
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

122 Quando se tratar, exclusivamente, da ação orçamentária 4166 - PROGRAMA DE
DESCENTRALIZAÇÃO PROGRESSIVA DAS AÇÕES DE SAÚDE - PDPAS
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III – AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE INFRAESTRUTURA URBANA
Su
bfu
nção

Nome da Subfunção

451 INFRAESTRUTURA URBANA
452 SERVIÇOS URBANOS
453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS
481 HABITAÇÃO RURAL
482 HABITAÇÃO URBANA
511 SANEAMENTO BÁSICO RURAL
512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
752 ENERGIA ELÉTRICA
782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
 
IV – AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Su
bfu
nção

Nome da Subfunção

241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO
242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

 

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa adequar o texto da Norma em virtude da promulgação da

Emenda à Lei Orgânica nº 118/2020, cujo inciso I, §16, art. 150 da Lei Orgânica do DF foi
alterado, passando a vigorar com a seguinte redação, desde 28/01/2020:

Lei Orgânica do Distrito Federal
Art. 150.
[...]
§ 16. Ressalvado impedimento de ordem técnica ou jurídica, é obrigatória a
execução orçamentária e financeira dos programas de trabalho incluídos por
emendas individuais dos Deputados Distritais ao projeto de lei orçamentária
anual ou aos projetos que modifiquem a lei orçamentária anual:
I – quando destinadas a investimentos, manutenção e desenvolvimento do
ensino ou a ações e serviços públicos de saúde, infraestrutura urbana e

e destinadas à criança e ao adolescente;assistência social

Destaco que a inclusão é para atender na totalidade a Emenda à Lei Orgânica nº 118
/2020 (ELO 118/2020).

Ressaltamos que foi de grande relevância a inclusão, na proposta original, das ações
relativas ao Programa de Descentralização de Recursos Financeiros para as Escolas Públicas
do Distrito Federal – PDAF e ao Programa de Descentralização Progressiva das Ações de
Saúde – PDPAS.

No que tange ao PDAF, todas as ações nele executadas são de caráter
complementar e suplementar diretamente às unidades escolares e coordenações regionais de
ensino da rede pública de ensino do Distrito Federal.

Vale destacar que nas últimas Leis Orçamentárias, houve um grande interesse dos
Parlamentares desta Casa em destinar grande parte de suas emendas para a
Descentralização de Recursos Financeiros para as Escolas Públicas do DF – PDAF e com
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valores bastante expressivos. Portanto, não apenas uma simples alocação dos recursos, mas
alocação consciente, eficaz, transparente e execução fiscalizada.

Com relação ao PDPAS, cabe-nos destacar que sua finalidade é a manutenção e o
regular funcionamento dos serviços e das Regionais de Saúde, mantidas pela Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, cujo diploma legal atual é o Decreto nº 44.322, de 15 de
março de 2023.

Os Programas detalhados acima fomentam a economia local e são íntimos das ações
destinadas a investimentos, manutenção e desenvolvimento do ensino ou a ações e serviços
públicos de saúde. Portanto, devem ser tratados como de natureza obrigatória.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.

 

Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº                      , DE 2023 (SUPRESSIVA)
 

                  (Da Srª DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria
do Poder Executivo, que “Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

 

Suprimam-se a alínea “c” do inciso III e o §2º do art. 23 do Projeto de Lei em epígrafe.
 

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa adequar redação, uma vez que o exercício de 2024 não traz

as demandas de um ano eleitoral antedecedente. Tais dispositivos perderam a eficácia para o
ano de 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:48:53 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77382 dcb163db
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº                      , DE 2023 (MODIFICATIVA)
 

(Da Srª DAYSE AMARILIO)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do
Poder Executivo, que “Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências”.

 
Modifica o caput do art. 24, passando a vigorar com a seguinte redação:
 

 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de dispositivoArt. 24.
do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2024, ficarem sem despesas correspondentes
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com
prévia e específica autorização legislativa.

 

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa adequar a redação pela perda da eficácia do dispositivo que

trata dos parlamentares não reeleitos.
Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 06 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:48:54 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA Nº                      , DE 2023 (ADITIVA)
                  (Da Srª DAYSE AMARILIO)

 
Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que “Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências”.

 

Acrescenta o § 3º ao art. 26 com a seguinte redação:
 ...............................................................................................................Art. 26.

§3º Fica o Poder Executivo autorizado, mediante prévia e expressa anuência do autor,
a utilizar os saldos dos programas de trabalho incluídos na Lei Orçamentária Anual por meio
de Emendas Parlamentares, como fonte de recursos para abertura de créditos suplementares
para reforço de despesas obrigatórias, prioritárias ou de caráter continuado, somente no
último mês do ano, para encerramento do exercício de 2024, sendo vedado cancelamento de
quaisquer valores sem o documento autorizativo expresso.

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem como objetivo garantir a independência e harmonia dos
poderes, de maneira a preservar os recursos incluídos na Lei Orçamentária Anual por meio de
Emendas Parlamentares Individuais.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
Brasília, 06 de junho de 2023.

 
DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/06/2023, às 15:48:54 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado JORGE VIANNA)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, Item I, com a seguinte redação:

seguinte redação:

 

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO  

ATO DE 
AUTORIZAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 
ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
CARGOS

2024 2025 2026

2.PODER EXECUTIVO
2.2 Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES

 

2.2.1. Autorização 
para Realização e 
Nomeação em 
concurso público

 

Técnico em
Enfermagem
(20h)

 

 

400

EDITAL Nº 15 
de 25 de março 
de 2022 
Processo SEI 
nº 00060-
0025184/2022-
11

 

 

20.808.0
00

 

 

20.613.0
00

 

 

24.205.0
00

 

 

 JUSTIFICAÇÃO
A demanda atual de profissionais Técnicos em Enfermagem na Secretaria de Saúde

do DF (SES/DF) passa de 2000 vagas. A falta desses profissionais nos hospitais e nas
unidades de saúde da SES/DF tem causado transtornos para a população do DF, em
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decorrência dos atrasos de procedimentos clínicos, oferta de leitos de internação
insuficientes, baixa cobertura vacinal, entre outros problemas relacionados à falta de
profissionais da enfermagem. 

Apesar da enorme carência de pessoal, o edital 01 - TECENF previu nomeação
imediata de apenas 200 Técnicos em Enfermagem e cadastro reserva de 1000 vagas.
Contudo, defendo a nomeação imediata de, pelo menos 600 Técnicos em Enfermagem ainda
em 2023 e, pelo menos 600 Técnicos em Enfermagem anuais durante a vigência desse
concurso. 

Por isso, apresentei a emenda para garantir a nomeação de, pelo menos 600 cargos
em 2024 (200 da proposta do Poder Executivo e 400 da emenda).

 

DEPUTADO JORGE VIANNA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado JORGE VIANNA)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, Item I, com a seguinte redação:

 

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO  

ATO DE 
AUTORIZAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 
ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
CARGOS

2024 2025 2026

2.PODER EXECUTIVO
2.2 Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES

 

2.2.1. Autorização 
para Realização e 
Nomeação em 
concurso público

 

Técnico em
Enfermagem
(20h)

 

 

800

EDITAL Nº 15 
de 25 de março 
de 2022 
Processo SEI 
nº 00060-
0025184/2022-
11

 

 

41.616.0
00

 

 

41.226.0
00

 

 

48.410.0
00

 

 

 JUSTIFICAÇÃO
A demanda atual de profissionais Técnicos em Enfermagem na Secretaria de Saúde

do DF (SES/DF) ultrapassa 2000 vagas, sendo mais de 500 destas, somente Hospital
Regional de Taguatinga. A falta desses profissionais nos hospitais e nas unidades de saúde
da SES/DF tem causado transtornos para a população do DF, em decorrência dos atrasos de
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procedimentos clínicos, oferta de leitos de internação insuficientes, baixa cobertura vacinal,
entre outros problemas relacionados à falta de profissionais da enfermagem. 

Apesar da enorme carência de pessoal, o edital 01 - TECENF previu nomeação
imediata de apenas 200 Técnicos em Enfermagem e cadastro reserva de 1000 vagas.
Contudo, defendo a nomeação imediata de, pelo menos 1000 Técnicos em Enfermagem
ainda em 2023 e, pelo menos 800 Técnicos em Enfermagem anuais durante a vigência desse
concurso. 

Por isso, apresentei a emenda para garantir a nomeação de, pelo menos 1000 cargos
em 2024 (200 da proposta do Poder Executivo e 800 da emenda).

 

DEPUTADO JORGE VIANNA
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 em 07/06/2023, às 16:32:47 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado JORGE VIANNA)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, Item I, com a seguinte redação:

 

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO  

ATO DE 
AUTORIZAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 
ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
CARGOS

2024 2025 2026

2.PODER EXECUTIVO
2.2 Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES

 

2.2.1. Autorização 
para Realização e 
Nomeação em 
concurso público

 

Enfermeiros
(20 horas)

 

 

250

EDITAL Nº 14 
de 25 de março 
de 2022 
Processo SEI 
nº 00060-
00466318/2018-
73. Portaria nº 
63/2020
(DODF nº 44, 
de 08/03/2021)

 

 

40.264.0
00

 

 

48.148.0
00

 

 

57.794.0
00

 

 

 JUSTIFICAÇÃO
A demanda atual por profissionais Enfermeiros na Secretaria de Saúde do DF (SES

/DF) é enorme. Dos 5.000 cargos previstos na Lei nº º 5.277/2013 consta apenas 4.237
servidores ativos, restando preencher pelos menos 763 vagas, além das aposentadorias e
vacâncias futuras.
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A falta desses profissionais nos hospitais e nas unidades de saúde da SES/DF tem
causado transtornos para gestão da Saúde do DF e danos irreparáveis para a população, em
decorrência dos atrasos de procedimentos clínicos, oferta de leitos de internação insuficientes
e baixa cobertura vacinal.

Apesar de o concurso de que se trata o Edital 39/2022 homologar mais de 5500
aprovados, a proposta de nomeação do Poder Executivo para 2024 foi de apenas  250
nomeações.

Por isso, apresento a emenda para garantir a nomeação de, pelo menos, 500 cargos
em 2024 (250 da proposta do Poder Executivo e 250 da emenda), somando com mais
nomeações nos exercícios seguintes.

 

DEPUTADO JORGE VIANNA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 07/06/2023, às 16:33:08 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77510 091e33cd



89DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023

PL 371/2023 - Emenda (Aditiva) - 47 - CEOF - Não apreciado - Anexo IV - Dep. JORGE VIANNA - (77515)pg.112

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado JORGE VIANNA)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, Item I, com a seguinte redação:

 

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO  

ATO DE 
AUTORIZAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 
ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
CARGOS

2024 2025 2026

2.PODER EXECUTIVO
2.2 Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES

 

2.2.1. Autorização 
para Realização e 
Nomeação em 
concurso público

 

Médico (20h)

 

 

300

EDITAL Nº 13 
de 25 de março 
de 2022 
Processo SEI 
nº 00060-
00466318/2018-
73. Portaria nº 
63/2020
(DODF nº 44, 
de 08/03/2021) 

 

 

37.101.0
00

 

 

36.639.0
00

 

 

42.850.2
75

 

 

 JUSTIFICAÇÃO
A demanda atual por Médicos na Secretaria de Saúde do DF (SES/DF) é enorme e

tem prejudicado muito a gestão da saúde do DF e causado danos irreparáveis para a
população, em decorrência dos atrasos de procedimentos clínicos, filas nos pro socorros,
baixa de oferta de leitos de UTI e equipes incompletas na primária à saúde.
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Apesar de o concurso, Edital 39/2022, conseguir milhares de médicos aprovados em
diversas especialidades, a proposta de nomeação do Poder Executivo para 2024 foi de
apenas  100 nomeações. 

Por isso, apresento a emenda para garantir a nomeação de, pelo menos, 400
médicos em 2024 (100 da proposta do Poder Executivo e 300 da emenda), somando com
mais nomeações nos exercícios seguintes.

 

DEPUTADO JORGE VIANNA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 07/06/2023, às 16:33:22 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado JORGE VIANNA)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, Item I, com a seguinte redação:

 

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO  

ATO DE 
AUTORIZAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 
ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
CARGOS

2024 2025 2026

2.PODER EXECUTIVO
2.2 Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES

 

2.2.1. Autorização 
para Realização e 
Nomeação em 
concurso público

 

Especialista em
Saúde (20 hs)

 

 

800

EDITAL  Nº 07 
- DODF Nº 43 
DE 05/03/2018 
e Pedido de 
autorização
para realização 
de Concurso: 
Processo SEI 
nº 00060-
00466318/2018-
73. Portaria nº 
63/2020
(DODF nº 44, 
de 08/03/2021)

 

 

61.200.0
00

 

 

74.045.0
00

 

 

88.861.0
00

 

 

 JUSTIFICAÇÃO
Os especialistas em saúde da Secretaria de Secretaria de Saúde do DF (SES-DF)

desenvolvem atividades essenciais como Planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar
atividades em diversas áreas para garantir saúde de qualidade para a população do DF. Essa
carreira é composta por cargos indispensáveis para o funcionamento da SES-DF e oferta de
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serviços diretos para a população. Existe demanda para nomeação de novos Farmacêuticos,
Fonoaudiólogo, Psicólogos, Fisioterapeutas, Nutricionistas, Analista de Sistemas, Contadores,
Administradores e várias outras especialidades. 

Além da possibilidade de nomeação do concurso de 2018, tem a expectativa de
nomeação dos previstos em novo concursos, onde será acrescentado novas especialidades,
como educador físico. Apesar disso, a proposta de nomeação do Poder Executivo para 2024
foi de apenas  400 novos especialistas em saúde. 

Por isso, apresento a emenda para garantir a nomeação de, pelo menos, 800 cargos
em 2024 (400 da proposta do Poder Executivo e 400 da emenda), somando com mais
nomeações nos exercícios seguintes.

 

DEPUTADO JORGE VIANNA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 07/06/2023, às 16:33:38 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77516 4e0dec1c
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado JORGE VIANNA)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, Item I, com a seguinte redação:

 

 

DISCRIMINAÇÃO

CRIAÇÃO  

ATO DE 
AUTORIZAÇ

ÃO

VALOR DAS DESPESAS 
TOTAIS AUTORIZADAS A 

SOFREREM ACRÉSCIMOS, 
NO PERÍODO

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
CARGOS

2024 2025 2026

2.PODER EXECUTIVO
2.2 Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES

 

2.2.1. Autorizaçã
o para criação 
da Carreira de 
tecnólogo,
técnico e 
auxiliar em 
radiologia.

 

Diversos
cargos

 

 

300

Projeto de lei 
em
elaboração. 

 

 

17.000.0
00

 

 

18.000.0
00

 

 

18.000.0
00

 

 JUSTIFICAÇÃO

 

O avanço da tecnologia e a modernização de equipamentos de radiologia tem
contribuído com a excelência no diagnóstico médicos, auxiliando de maneira precoce os
tratamentos dos pacientes do sistema de saúde. Também, evolui os tratamentos telepáticos
baseados em radioterapias. 
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 tecnólogo em radiologia é um profissional indispensável paraNesse contexto, o
ambiente tecnológico nos dias atuais no âmbito das radiologias. Dessa forma, há a
necessidade de criação do cargo de tecnólogo em radiologia (nível superior – especialista)
para esses afazeres, como supervisor das aplicações técnicas radiológicas, bem como a
realização de exames de alta complexidade de conhecimento e tecnológico. Além do mais,
esses profissionais são habilitados para realizar as atribuições: realiza exames radiográficos
convencionais e digitais; processa imagens radiológicas, medicina nuclear, tomografia
computadorizada, mamografia, ressonância magnética hemodinâmica e radioterapia.
Também acompanha e administra meios de contraste radiológicos, entre outras. 

Contudo, na Secretaria de Saúde do DF ainda não possui nos quadros efetivos esse
profissional, apesar de boa parte dos atuais técnicos em radiologia possuir tal formação.
Dessa forma, é necessário a criação da carreira de tecnólogo em radiologia na Secretaria de
Saúde do DF para reunir no mesmo plano de carreira os profissionais Tecnólogos em
radiologia e os Técnico em radiologia. Por isso, solicito a aprovação da proposta.

 

DEPUTADO JORGE VIANNA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 12/06/2023, às 19:18:54 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado JORGE VIANNA)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, Item I, com a seguinte redação:

 

 

DISCRIMINAÇÃO

CRIAÇÃO  

ATO DE 
AUTORIZAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 
ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
CARGOS

2024 2025 2026

2.PODER EXECUTIVO
2.2 Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES

 

2.2. . Autorização 
para criação da 
Carreira de técnico 
em laboratório, 
anatomia
patológica,
patologia clínica e 
análise de 
histocompatibilidade

 

Diversos cargos

 

 

1800

Projeto de lei 
em elaboração.  

 

13.000.0
00

 

 

13.000.0
00

 

 

13.000.0
00

 

 

 JUSTIFICAÇÃO
Os técnicos de laboratórios, de anatomia patológica, patologia clínica e de

histocompatibilidade atuam na atividade fim da saúde, cujas atividades apresentam
especificidades e atribuições que precisam ser reguladas em legislação específica. 
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Como forma de organizar e valorizar essa atividade e profissionais de saúde, defendo
a reestruturação dos cargos ou criação de carreira específica. 

Por isso, solicito a aprovação da proposta..

 

DEPUTADO JORGE VIANNA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 12/06/2023, às 19:19:12 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77525 e2d62415
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado JORGE VIANNA)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, Item I, com a seguinte redação:

 

 

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO  

ATO DE 
AUTORIZAÇ

ÃO

VALOR DAS DESPESAS 
TOTAIS AUTORIZADAS A 

SOFREREM ACRÉSCIMOS, 
NO PERÍODO

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
CARGOS

2024 2025 2026

2.PODER EXECUTIVO
2.27 Procuradoria-Geral do Distrito Federal

 

2.27.
. Nomeação em 
Concurso
Público

 

Analista
Jurídico –
diversas
especialidades

 

 

40

Edital Nº 1 – 
PGDF, de 19 
de dezembro 
de 2019

 

 

6.805.000

 

 

7.215.000

 

 

7.647.000

 Técnico
Jurídico – 
diversas
especialidades

 

30

Edital Nº 1 – 
PGDF, de 19 
de dezembro 
de 2019

 

5.104.000

 

5.410.000

 

5.734.000

 

 JUSTIFICAÇÃO
A Procuradoria-Geral do Distrito Federal desenvolve atividade típica de estado e

essenciais para garantir da ordem jurídica e defesa dos interesses inalienáveis do Governo do
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Distrito Federal. Para tanto, precisa contar e manter quadro de pessoal permanente composto
por Procuradores e Analistas completo.

A emenda é necessária porque até agora as vagas previstas no Edital 14, de 24 de
fevereiro de 2022, ainda não foram completamente providas. Dessa forma, propomos a
emenda para assegurar a continuidade das nomeações em 2024.

 

DEPUTADO JORGE VIANNA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 12/06/2023, às 19:19:23 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77533 a9ba9019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado JORGE VIANNA)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, Item II, com a seguinte redação:

 

 

DISCRIMINAÇÃO

CRIAÇÃO  

ATO DE 
AUTORIZAÇ

ÃO

VALOR DAS DESPESAS 
TOTAIS AUTORIZADAS A 

SOFREREM ACRÉSCIMOS, 
NO PERÍODO

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
CARGOS

2024 2025 2026

2.PODER EXECUTIVO
2.2 Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES

 

2.2.. Reestrutura
ção de Carreira 
e Remuneração

 

Enfermeiros

 

 

5500

Projeto em 
elaboração.  

 

74.000.0
00

 

 

75.000.0
00

 

 

76.000.0
00

 Especialista
em Saúde  

4400

Projeto em 
elaboração.  

59.000.0
00

 

60.000.0
00

 

61.000.0
00

 
JUSTIFICAÇÃO

Os enfermeiros e Especialistas em , por muito tem tiveram sua remuneração
equivalente à remuneração dos profissionais da odontologia. Em 2013, o Governo do DF
reestruturou a carreira do cargo de Cirurgião-Dentista, mas deixou para trás os especialistas
em saúde e os enfermeiros, cuja diferença salarial pode ser de até 30% menor. 
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Embora em 2022 o Governador tenha sinalizado conceder a equiparação com a
carreira dos Cirurgiões-Dentistas. De igual modo, os ajustes do piso da enfermagem na tabela
dos enfermeiros, ainda restará uma diferença em relação à tabela daqueles importantes
profissionais de saúde. Por isso, a concessão dos reajustes diferenciados precisam avançar. 

Está na hora do Governo do DF reconhecer a importância dessas duas categorias em
todos os níveis da saúde, desde a atenção básica até a linha de frente no combate à
pandemias, como a COVID-19. 

Assim, solicito a aprovação da proposta.

 

DEPUTADO JORGE VIANNA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 12/06/2023, às 19:19:41 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77543 9288dd28
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA MODIFICATIVA
Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Modifique-se os quantitativos, e respectivos impactos financeiros, para
provimento de cargos efetivos do item 2.2 – Secretaria de Estado de Saúde - SES,
vinculado ao item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E
FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER
TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a
Sofrerem Acréscimos, para os seguintes:

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO

ATO DE AUTORIZAÇÃO E/OU EDITAL OU 
PROCESSO DE SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS A 
SOFREREM ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES

.......................

2. PODER EXECUTIVO       

.......................

2.2 - Secretaria de Estado de Saúde       

2.2.1 - Autorização para Realização e 
Nomeação em Concurso Público

Cirurgião-Dentista 500

EDITAL Nº 15 de 25 de março de 2022 
Processo SEI   nº 00060-00466318/2018-73. 
Portaria nº 63/2020 (DODF nº 44, de 08/03

/2021)

118.876.612 120.133.127 121.402.923

2.2.2 - Autorização para Realização e 
Nomeação em Concurso Público

Especialista em 
Saúde

500

EDITAL Nº 07 - DODF Nº 43 DE 05/03/2018 
e Pedido de autorização para realização de 

Concurso: Processo SEI nº 00060- 00466318
/2018-73. Portaria nº 63/2020 (DODF nº 44, 

de 08/03/2021)

32.853.305 45.136.548 46.375.694

2.2.3 - Autorização para Realização e 
Nomeação em Concurso Público

Enfermeiro (20h) 600

EDITAL Nº 14 de 25 de março de 2022. 
Processo SEI nº 00060-00466318/2018-73. 
Portaria  nº 63/2020 (DODF nº44, de 08/03

/2021)

33.235.320 53.403.306 53.746.295
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2.2.4 - Autorização para Realização e 
Nomeação em Concurso Público

Enfermeiro (40h) 200

EDITAL Nº 14 de 25 de março de 2022. 
Processo SEI nº 00060-00466318/2018-73. 
Portaria  nº 63/2020 (DODF nº44, de 08/03

/2021)

24.558.594 31.998.796 32.392.323

2.2.5 - Autorização para Realização e 
Nomeação em Concurso Público

Médico (20h) 800

EDITAL Nº 13 de 25 de março de 2022. 
Processo SEI nº 00060-00466318/2018-73. 
Portaria nº 63/2020 (DODF nº 44, de 08/03

/2021)

56.519.803 96.772.226 97.692.960

2.2.6 - Autorização para Realização e 
Nomeação em Concurso Público

Médico (40h) 250

EDITAL Nº 13 de 25 de março de 2022. 
Processo SEI nº 00060-00466318/2018-73. 
Portaria nº 63/2020 (DODF nº 44, de 08/03

/2021)

42.965.927 53.246.173 53.964.291

2.2.7 - Autorização para Realização e 
Nomeação em Concurso Público

Analista em Gestão 
e Assistência 

Pública à Saúde 
(20h)

300
Pedido de autorização para realização de 

Concurso: Processo SEI nº 00060-00025184
/2022-11)

10.539.010 15.482.211 15.768.295

2.2.8 - Autorização para Realização e 
Nomeação em Concurso Público

Assistente em 
Gestão e 

Assistência Pública 
à Saúde (20h)

300
Pedido  de autorização para   realização de 

Concurso: Processo SEI nº 00060- 00025184
/2022-11)

10.539.010 15.482.211 15.768.295

2.2.9 - Autorização para Realização e 
Nomeação em Concurso Público

Técnico em Gestão 
e Assistência 

Pública à Saúde 
(20h)

50
Pedido de autorização para realização de 

Concurso: Processo SEI nº 00060- 00025184
/2022-11

2.030.560 2.581.702 2.629.383

2.2.10 - Autorização para Realização e 
Nomeação em Concurso Público

Técnico em 
Enfermagem (20h)

1200
Pedido de autorização para realização de 

Concurso: Processo SEI nº 00060-00025184
/2022-11

31.410.381 61.928.845 63.073.181

2.2.11 - Autorização para Realização e 
Nomeação em Concurso Público

Agente de 
Vigilância

Ambiental em 
Saúde

602
Pedido de autorização para realização de 

Concurso: Processo SEI nº 00060-00018718
/2020-91

34.180.509 49.745.093 50.076.086

2.2.12 - Autorização para Realização e 
Nomeação em Concurso Público

Agente Comunitário 
de Saúde

602
Pedido de autorização para realização de 

Concurso: Processo SEI nº   00060-00018718
/2020-91

34.180.509 49.745.093 50.076.086

 

JUSTIFICAÇÃO

A Secretaria de Estado de Saúde conta com um grande déficit nos diversos cargos
vinculados ao órgão.

A emenda proposta visa reduzir esse déficit dentro de um cenário fiscal responsável,
reapresentando os quantitativos para nomeação em valores similares ao constante na LDO
/23.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA MODIFICATIVA
Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Modifique-se os quantitativos, e respectivos impactos financeiros, para
provimento de cargos efetivos do item 2.3 – Secretaria de Estado de Educação -
SEDUC, vinculado ao item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E
FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER
TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a
Sofrerem Acréscimos, para os seguintes:

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO ATO DE AUTORIZAÇÃO E
/OU EDITAL OU 
PROCESSO DE 
SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A 
QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES

.......................

2. PODER 
EXECUTIVO       

.......................

2.3 - Secretaria de 
Estado de Educação       

2.3.1 - Nomeação em 
Concurso Público

Professor
Educação Básica 

(40h)
6.200

Edital nº 31/2022, publicado 
no DODF nº 122 de 01/07

/2022, pagina 100
326.346.358 651.452.358 655.778.452

2.3.2 - Nomeação em 
Concurso Público

Pedagogo - 
Orientador

Educacional (40h)
1.000

Edital nº 31/2022, publicado 
no DODF nº 122 de 01/07

/2022, pagina 100
90.530.514 101.767.187 102.464.947

2.3.3 – Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Analista de Gestão 
Educacional 258

Pedido de autorização para 
realização de Concurso: 
Processo SEI nº 04033-

00002445/2023-11
(110835015)

12.394.593 21.154.595 21.309.141

2.3.4 – Autorização 
para Realização e 

Gestor em 
Políticas Públicas 80

Pedido de autorização para 
realização de Concurso: 

5.269.122 6.288.089 7.208.693
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Nomeação em 
Concurso Público

e Gestão 
Educacional (40h)

Processo SEI nº 04033-
00002445/2023-11

(110835015)

2.3.5 – Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Monitor de Gestão 
Educacional 2.766

Pedido de autorização para 
realização de Concurso: 
Processo SEI nº 00080- 

00205638/2019-65. Portaria 
nº 63/2020 (DODF nº 44, de 

08/03/2021)

104.787.172 135.302.248 136.099.544

2.3.6 – Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Técnico de Gestão 
Educacional 400

Pedido de autorização para 
realização de Concurso: 
Processo SEI nº 00080- 

00205638/2019-65Portaria nº 
63/2020 (DODF nº 44, de 08

/03/2021)

16.970.637 22.372.842 22.526.529

JUSTIFICAÇÃO

A Secretaria de Estado de Educação conta com um grande déficit nos diversos
cargos vinculados ao órgão.

A emenda proposta visa reduzir esse déficit dentro de um cenário fiscal responsável,
reapresentando os quantitativos para nomeação em valores similares ao constante na LDO
/23.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:29:25 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
Do Sr. Deputado Gabriel Magno)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se os seguintes quantitativos, e respectivos impactos financeiros, para
provimento de cargos efetivos do item 2.3 – Secretaria de Estado de Educação -
SEDUC, vinculado ao item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E
FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER
TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a
Sofrerem Acréscimos:

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO
ATO DE AUTORIZAÇÃO E

/OU EDITAL OU PROCESSO 
DE SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A 
QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES

.......................

2. PODER 
EXECUTIVO       

.......................

2.3 - Secretaria de 
Estado de Educação       

....................... ....................... ............. ....................... ............... ............... ...............

2.3.5 - Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Gestor em Políticas
Públicas

e Gestão Educacion
al – Especialidade

Serviço Social

811

Pedido de autorização para 
realização de Concurso: 
Processo SEI nº 04033-

00002445/2023-11
(110835015)

42.983.706 43.413.540 43.847.676

2.3.6 – Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Gestor em Políticas 
Públicas e Gestão
Educacional – Espe
cialidade Psicologia

811

Pedido de autorização para 
realização de Concurso: 
Processo SEI nº 04033-

00002445/2023-11
(110835015)

42.983.706 43.413.540 43.847.676

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nacional nº 13.395/2019 determina que “as redes públicas de educação básica
contarão com serviços de psicologia e de serviço social para atender às necessidades e
prioridades definidas pelas políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais (art.
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1º). Para tanto, consigna o prazo de 1(um) ano, a partir da data de publicação da Lei, para
tomar os sistemas de educação providenciarem os atos necessários para cumprimento das
disposições legais (art. 2º).

A Lei distrital, por sua vez, regulamentou no âmbito do DF a aplicação da Lei nacional
nº 13.395/2019, bem como ampliou as disposições destas, em especial, a citar: 

As unidades de educação infantil e dos ensinos fundamental e médio do Distrito
Federal com corpo discente superior a 200 alunos devem manter profissionais de psicologia
escolar e serviço social, durante os períodos de atividades regulares, para atender a alunos e
profissionais da educação (art. 1º);

Os profissionais da área de psicologia escolar e serviço social devem pertencer aos
quadros de servidores da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal – SEE/DF,
disponibilizados especialmente para prestar acompanhamento e assistência aos alunos nas
unidades de ensino (art. 2º).

Ocorre que, como já relatado, em recente denúncia, publicada em 27/05/2019, pelo
portal Metrópoles, as “Escolas públicas do DF têm um psicólogo a cada 4.538 alunos”. Ainda
segundo a denúncia, Atualmente, a rede pública da capital do país tem 472 mil alunos e
somente 104 psicólogos lotados nas unidades que atendem desde o jardim de infância até o
ensino médio, de acordo com a Secretaria de Estado de Educação.

Em pesquisa ao Portal da Transparência do Distrito Federal, em relação ao mês de
março, encontravam-se ativos 146 servidores da carreira Gestão em Políticas Públicas e
Gestão Educacional na especialidade psicologia, número muito inferior à quantidade mínima
estipulada em lei.

Na especialidade Serviço Social, a situação é ainda mais precária: apenas 6
servidores.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda, para
promover atendimento das citadas legislações.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA MODIFICATIVA
Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Modifique-se os quantitativos, e respectivos impactos financeiros, para
provimento de cargos efetivos do item 2.16– Universidade do Distrito Federal,
vinculado ao item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E
FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER
TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a
Sofrerem Acréscimos, para os seguintes:

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO
ATO DE AUTORIZAÇÃO E

/OU EDITAL OU PROCESSO 
DE SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A 
QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES

.......................

2. PODER 
EXECUTIVO       

.......................
2.16 – Universidade 
do Distrito Federal - 

UNDF
      

2.16.1 - Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Professor de 
Educação Superior 

(40h)
250

Pedido de autorização para 
realização de Concurso: 
Processo SEI nº 00010-

00002380/2021-12. Portaria 
nº 34 de 26/01/2022.

21.870.238 36.098.357 37.152.068

2.16. - Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Tutor de Educação 
Superior (40h) 100

Pedido de autorização para 
realização de Concurso: 
Processo SEI nº 00010-

00002380/2021-12. Portaria 
nº 34 de 26/01/2022.

9.208.521 14.439.343 14.860.827

 

JUSTIFICAÇÃO
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Considerando o início da oferta dos serviços da Universidade do Distrito Federal, é
necessário reestabelecer os quantitativos de nomeações autorizadas em patamares similares
ao autorizado na LDO/23.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:29:36 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77921 3433b58e
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se os seguintes quantitativos, e respectivos impactos financeiros, para
provimento de cargos efetivos no item 2.26 – Secretaria de Estado de Cultura,
vinculado ao item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E
FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER
TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a
Sofrerem Acréscimos, renumerando-se os demais:

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO
ATO DE AUTORIZAÇÃO E

/OU EDITAL OU PROCESSO 
DE SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A 
QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES

.......................

2. PODER 
EXECUTIVO       

.......................

2.26 - Secretaria de 
Estado de Cultura       

2.26.1 - Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Analista de Atividad
es Culturais 31 Edital em Elaboração. 3.865.104 3.990.430 4.016.653

2.26.2 – Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Técnico em Atividad
es Culturais 15 Edital em Elaboração. 428.598 442.391 445.193

2.26.3 – Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Músico da 
Orquestra Sinfônica 
do Teatro Nacional 

Claúdio Santoro

50 Edital Normativo nº 01/2023 6.671.554 6.738.270 6.805.652
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JUSTIFICAÇÃO

Brasília, cidade hoje sexagenária, foi declarada Patrimônio Cultural da Humanidade
pela UNESCO em 7 de dezembro de 1987, antes mesmo que o órgão nacional que cuida
dessa área, o prestigiado e glorioso IPHAN, decretasse o tombamento do Plano Piloto – fato
esse que se deu somente em 1990. São dois títulos de suma importância que revelam o
reconhecimento global de que, naquele momento particular, o que aqui se propôs como
cidade – e que acabou se tornando uma realidade – foi algo deveras único, revelador de uma
imaginação, capacidade e ousadia dignas de nota. Retribuir uma honraria, colocando-se à
altura dela, é dever ordinário de todo aquele que a recebe.

Se alguém valoriza o que temos como “nosso”, dizendo que é algo importante não só
para nós, mas para ele também, deixar de estar atento a isso corresponde quase que a uma
entrega, uma confissão de que, talvez, essa nossa riqueza particular deveria estar na mão de
outros, que dela saberiam cuidar melhor. Não saber reconhecer o que temos de
verdadeiramente bom, de valoroso, quando há todo um consenso externo a esse respeito,
revela uma pobreza que ultrapassa aquela dos nossos cofres, atingindo regiões do próprio
espírito.

Atualmente, nós, cidadãos brasilienses, estamos correndo o risco de nos alienarmos
de vez daquilo que nos torna únicos e motivo de orgulho perante o Brasil e o mundo: o
enorme cabedal de ideias, conceitos, técnicas, percepções, soluções, trocas, sonhos e
decisões que estão na origem de nossa cidade. Isso porque o órgão que tem a
responsabilidade da preservação, salvaguarda e valorização do patrimônio cultural local,
subordinado à Secretaria de Cultura e Economia Criativa – SECEC, simplesmente, está à
míngua.

À míngua, em primeiro lugar, pelo não reconhecimento da importância que a memória
tem em toda coletividade; e, em particular, da importância que essa deveria ter dentro do
órgão que cuida, de forma mais ampla, da cultura. Atualmente, a Divisão de Preservação –
DIPRES, unidade administrativa dentro da SECEC e, ainda, subordinada à Subsecretaria de
Patrimônio Cultural – SUPAC, responsável direto pelas três funções, acima listadas, que
dizem respeito à memória, possui tão somente duas gerências (de Restauro e Conservação e
de Acervos), quando, para funcionar a contento – à altura da demanda de uma cidade
tombada e Patrimônio Cultural da Humanidade –, deveria ter ao menos outras quatro: de
Patrimônio Imaterial, Patrimônio Material, Arqueologia, Museologia (em substituição a
Acervos) e Educação Patrimonial. Há um claro subdimensionamento administrativo, fruto, ao
que tudo indica, de uma confusão entre a preservação do patrimônio cultural e a promoção
cultural que se dá através de espaços culturais (atribuição essa, aliás, de uma outra diretoria
da SUPAC). Essa última, desafortunadamente, acaba assumindo uma prioridade, dada a
maior “visibilidade” de suas ações. Além disso, uma diretoria com condições mínimas de
atender ao que dela se espera, requereria uma Assessoria de Comunicação, uma Secretaria
Administrativa e uma Assessoria Jurídico-Legislativa. À mingua, em segundo lugar – e, em
grande parte, como decorrência dessa miopia administrativa –, porque a DIPRES conta com
um quadro de pessoal extremamente reduzido: só dez servidores para dar conta de um
volume composto por 8 bens registrados, 280 imóveis tombados e sob tutela, 195 painéis, 20
sítios históricos, 51 sítios arqueológicos e 10.000 peças de acervos. Uma verdadeira missão
impossível – ainda mais quando há o deslocamento rotineiro de membros desse quadro para
o atendimento de demandas administrativas e técnicas da área de promoção cultural. Uma
preservação condigna do nosso patrimônio cultural deve acontecer mediante a contratação,
via concurso público e em quantidades suficientes, de diversos tipos de profissionais
capacitados para atuarem nas nove áreas acima listadas (entre gerências, secretarias e
assessorias). Trata-se, no que tange às carreiras de nível superior (Analistas de Atividades
Culturais), de historiadores, museólogos, antropólogos, arquivistas, bibliotecários, pedagogos,
restauradores, jornalistas, artistas plásticos, um administrador e um sociólogo; bem como – já
dentro de carreiras outras dentro da política de recursos humanos da administração distrital –
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de arquitetos e urbanistas e de arqueólogos. E, no que tange às carreiras de nível médio
(Técnico de Atividades Culturais), de agentes administrativos e técnicos de conservação e
restauro.

Um levantamento criterioso a que tivemos acesso apontou dois cenários possíveis
para fazer frente a essa presente condição de inadimplência. O primeiro deles é o de uma
estrutura necessária, ou ideal, em que se requer a complementação do atual quadro da
DIPRES com 31 analistas e com 15 técnicos. O segundo cenário é o de uma estrutura
mínima, que compreende uma complementação da ordem de 16 analistas e sete técnicos
(fora quatro analistas de outras carreiras). Eis, a seguir, o resumo:

 

Cargo/Cenário Mínimo Necessário

Analista de Atividades Culturais 16 31

Técnico de Atividades Culturais 7 15

 

O que se propõe com a atual emenda é a viabilização orçamentária para a
contratação, por concurso público em 2024 dos profissionais necessários da carreira de
Atividades Culturais que ajudariam a compor o cenário de atendimento adequado das
demandas dessa área. Tal reforço, é oportuno dizer, não colide – como poderia se pensar –
com a iniciativa ora em curso de estruturar a Fundação do Patrimônio Cultural – FUNPAC, um
dos objetos da Lei Complementar nº 933 de 2017. É fato que até mesmo tramita, nesta CLDF,
proposição nesse sentido – o PL nº 690/19, que cria os cargos de natureza especial e em
comissão dessa fundação. Porém, é fato também que há dúvidas quanto a se o processo de
elaboração do seu estatuto, tal qual se deu, estaria em conformidade com o que está previsto
na já referida lei complementar que a criou. Há aí um impasse que pode perdurar por longos
anos, enquanto o nosso patrimônio, ano após ano, definha. Ter uma estrutura permanente e
robusta para cuidar dessa função pública primordial – estrutura essa que, inclusive, poderá
ser aproveitada em sede de futuros e eventuais convênios com a FUNPAC – parece-nos ser o
melhor caminho de assegurar a urgente preservação de nossa excepcional memória coletiva. 

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:29:43 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA MODIFICATIVA
Do Sr. Deputado Gabriel magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Modifique-se os quantitativos, e respectivos impactos financeiros, para
provimento de cargos efetivos do item 2.10– Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social Universidade do Distrito Federal, vinculado ao item I. CRIAÇÃO E/OU
PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES, ao
Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, para os
seguintes:

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO
ATO DE AUTORIZAÇÃO E/OU 

EDITAL OU PROCESSO DE 
SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS, 

NO PERÍODO (1)

CARGOS EFETIVOS
QUANT.

2024 2025 2026
CARGOS

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, 
EXCETO REPOSIÇÕES

.......................

2. PODER EXECUTIVO       

.......................

2.10 – Secretaria de 
Estado de 

Desenvolvimento Social 
- SEDES

      

2.10.1 - Nomeação em 
Concurso Público

Especialista em 
Assistência Social

400 Edital Normativo nº 01/2018. DODF 
nº 225, de 27/11/2018

40.839.262 67.181.031 67.913.462

2.10.2 - Nomeação em 
Concurso Público

Técnico em 
Assistência Social

480 Edital Normativo nº 01/2018. DODF 
nº 225, de 27/11/2018

38.524.574 63.296.050 64.070.255

 

JUSTIFICAÇÃO

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social conta com um grande déficit nos
diversos cargos vinculados ao órgão.
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A emenda proposta visa reduzir esse déficit dentro de um cenário fiscal responsável,
reapresentando os quantitativos para nomeação em valores similares ao constante na LDO
/23.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:29:53 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte subitem 2.2 ao item II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE
CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal
Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, renumerando-se os demais:

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO
ATO DE 

AUTORIZAÇÃO
E/OU EDITAL 

OU PROCESSO 
DE

SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

.......................

2. PODER EXECUTIVO       

.......................

2.2 - Secretaria de Estado de Saúde       

2.2.1 – Recomposição inflacionária 
das carreiras da SES Diversas 53.000 Processo SEI em 

Elaboração 473.400.000 497.070.000 521.923.500

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa implementar a previsão de recomposição inflacionária para 2024 às
diversas carreiras ligadas à Secretaria de Estado de Saúde.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:30:11 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte subitem 2.2 ao item II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE
CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal
Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, renumerando-se os demais:

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO
ATO DE 

AUTORIZAÇÃO
E/OU EDITAL 

OU PROCESSO 
DE

SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

.......................

2. PODER EXECUTIVO       

.......................
2.2 - Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Social do Distrito 
Federal - SEDES

      

2.2.1 – Adequação de Carga Horária 
para 40h Diversos 736 Processo SEI em 

Elaboração 26.029.029 27.330.481 28.697.005

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa autorizar o aumento da carga horária para 40 horas para 736
servidores da carreira de Assistência Pública do Distrito Federal.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br
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 em 13/06/2023, às 10:30:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte subitem 2.2 ao item II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE
CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal
Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, renumerando-se os demais:

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO
ATO DE 

AUTORIZAÇÃO
E/OU EDITAL 

OU PROCESSO 
DE

SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS, 

NO PERÍODO (1)

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

.......................

2. PODER EXECUTIVO       

.......................

2.2 – Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC       

2.2.1 - - Reestruturação de 
Carreira e Remuneração

Restruturação
da Carreira 
Magistério
Público do 

Distrito
Federal

51.357 Processo SEI em 
Elaboração 345.678.500 389.763.902 395.678.900

 

JUSTIFICAÇÃO

A reestruturação da carreira Magistério Público é um pleito antigo da pauta de
reivindicações da categoria. Além da recomposição das perdas inflacionárias e da valorização
da carreira magistério público, a discussão da reestruturação da carreira também permite o
avanço das negociações com o GDF referente a redução dos padrões da carreira e pode
sinalizar o cumprimento da meta 17 do PDE para equiparar o vencimento básico da carreira
Magistério Público do DF, no mínimo, à média da remuneração das demais carreiras de
servidores públicos do DF com nível de escolaridade equivalente.

Dessa forma, a presente emenda modificativa visa adequar a previsão no Anexo IV
da LDO às demandas e necessidades da Carreira Magistério Público do Distrito Federal.
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Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:30:30 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte subitem 2.2 ao item II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE
CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal
Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, renumerando-se os demais:

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO ATO DE 
AUTORIZAÇÃO E
/OU EDITAL OU 
PROCESSO DE 
SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS A 
SOFREREM ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

.......................

2. PODER EXECUTIVO       

.......................

2.2 – Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC       

2.2.1 - - Reestruturação de Carreira e 
Remuneração

Restruturação
da Carreira de 
Assistência à 

Educação

18.206 Processo SEI em 
Elaboração

244.355.937 223.800.812 256.318.748

 

JUSTIFICAÇÃO

A reestruturação da carreira de Assistência à Educação é um pleito antigo da pauta
de reivindicações da categoria. Além da recomposição das perdas inflacionárias e da
valorização da carreira, a discussão da reestruturação da carreira também permite o avanço
das negociações com o GDF. 

Dessa forma, a presente emenda modificativa visa adequar a previsão no Anexo IV
da LDO às demandas e necessidades da Carreira de Assistência à Educação do Distrito
Federal.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................
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Deputado GABRIEL MAGNO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte subitem 2.2 ao item II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE
CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal
Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, renumerando-se os demais:

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO
ATO DE 

AUTORIZAÇÃO
E/OU EDITAL 

OU PROCESSO 
DE

SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

.......................

2. PODER EXECUTIVO       

.......................
2.2 – Secretaria de Estado de 

Educação do Distrito Federal - 
SEDUC

      

2.2.1 – Adequação de Carga Horária 
para 40h

Magistério
Público 210 Processo SEI em 

Elaboração 14.490.688 14.925.409 15.373.171

 

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa autorizar o aumento da carga horária para 40 horas para servidores da
carreira de Magistério Público do DF.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte subitem 2.2 ao item II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE
CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal
Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, renumerando-se os demais:

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO
ATO DE 

AUTORIZAÇÃO
E/OU EDITAL 

OU PROCESSO 
DE

SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

.......................

2. PODER EXECUTIVO       

.......................
2.2 - Secretaria de Estado de 

Justiça e Cidadania do Distrito do 
Distrito Federal - SEJUS

      

2.2.1 – Recomposição Inflacionária 
aos Conselheiros Tutelares

Conselheiro
Tutelar 210 Processo SEI em 

Elaboração 4.556.989 4.556.989 4.556.989 

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa autorizar a aplicação do aumento dos cargos comissionados do GDF
(25%) aos conselheiros tutelares, face a importância do serviço prestado à comunidade.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

Deputado GABRIEL MAGNO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
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Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA MODIFICATIVA
Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Modifique-se a discriminação do item 2.1.4 do Item II – ALTERAÇÃO DE
ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO do Anexo IV –
DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS para o seguinte:

DISCRIMINAÇÃO

CRIAÇÃO ATO DE 
AUTORIZAÇÃO
E/OU EDITAL 

OU
PROCESSO DE 
SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS 
A SOFREREM ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

.......................
2. PODER 

EXECUTIVO       

.......................
2.1 -Secretaria de 

Estado de 
Planejamento,
Orçamento e 

Adminsitração do 
Distrito Federal - 

SEPLAD 

      

....................... ....................... ....................... ....................... ....................... ....................... .......................

2.1.4 – Projeto em 
Elaboração 
(Projeto S/N)

Reajuste linear 
para os servidores 

públicos do 
Governo do Distrito 

Federal no 
percentual de 18%

221.287 Processo SEI 
em Elaboração 2.634.034.148 4.669.739.846 4.669.739.846

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa corrigir impropriedade apresentada ao Anexo IV, por se tratar de
Projeto de Lei já convertido na Lei nº 7.253/2023. A despesa já convertida em Lei deve ser
devidamente incluída no Anexo VI – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado, revestindo-se em verdadeiro equívoco a inclusão no Anexo IV que trata
das despesas ainda a serem contratadas.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
Do Sr. Deputado Gabriel Magno

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte item 242 ao Anexo XI – RENÚNCIA TRIBUTÁRIA -
ESTIMATIVA DA RENÚNCIA DA RECEITA PARA 2024, renumerando-se os demais e
promovendo as devidas adequações:

 

ITEM TRIBUTO

DESCRIÇÃO
SETORES

/PROGRAMAS/
BENEFICIÁRIOS

CAPITULAÇÃO
LEGAL 2024 2025 2026 COMPENSA

ÇÃO

... ... ... ... ... ... ... ...

242 IPTU ISENÇÃO PROJETO DE LEI 
EM ELABORAÇÃO 56.471.253 59.294.815 62.259.556

Considerada
na

estimativa
da receita 
(art. 14, 

inciso I, Lei 
Complement

ar nº 101
/2000)

 

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com estudo da Codeplan  , “o IPTU e o Imposto de Transmissão de[1]
Bens Imóveis (ITBI), percebeu-se grande defasagem na base do imposto, particularmente
para as Regiões Administrativas  . [...] Além disso, amais pobres, gerando injustiça fiscal
melhor aplicação do imposto tende a reduzir injustiças fiscais, sendo que, proporcionalmente
à renda, determinadas regiões mais pobres têm pagado mais IPTU do que certas

 .”regiões mais ricas
Nesse sentido, e com base nos dados ofertados pela Secretaria de Estado de

Fazenda, é necessário prever na LDO/2024 planejamento fiscal responsável para adequação
do IPTU cobrado a parcela mais pobre da população.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA MODIFICATIVA
Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

 Adite-se ao Anexo VI - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO os seguintes itens 16 e 17:

 

ANEXO VI

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

DEMONSTRATIVO DA EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS

 

ITEM
UNIDADE

ORÇAMENT
ÁRIA

CÓDIG
O

AÇÃO
GD AÇÃO LEGISLAÇÃO

DESPESA
ANO 2023 

(A)

PLDO
2024
(B)

ACRÉSCIMO
(B-A)

... ... ... ... ... ... ... ... ...

16

Secretaria
de Estado 
de Saúde 
(23.901)

4138 3

Desenvolvim
ento de 

Ações de 
Serviços
Sociais

Lei nº 6.779, de 
11 de janeiro de 

2023
9.000.000 14.832.000 5.832.000

17

Secretaria
de Estado 

de Educação
(18.101)

3632 3 Saúde
Escolar

Lei nº 6.779, de 
11 de janeiro de 

2023
9.000.000 14.832.000 5.832.000

 

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 6.779, de 11 de janeiro de 2023, que “ Altera a Lei nº 6.569, de 5 de maio de
2020, que institui a Política de Assistência Integral à Mulher – PAIM e dá outras providências,
para renomear a política instituída e nela acrescentar ações que garantem a integralidade da
atenção” determina, entre outras providências, a garantia de acesso a insumos e absorventes
higiênicos a pessoas em situação de vulnerabilidade econômica e social em unidades básicas
de saúde e a adolescentes nessas condições nas escolas da rede pública de ensino (art. 2º,
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Parágrafo único, IV). Nesse sentido, e por se tratar de despesa obrigatória de caráter
continuado para fins da LRF, é necessário a adequação no respectivo demonstrativo na LDO
/24 e, consequentemente, adequação da LOA/24..

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pepa - Gab 12

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado Pepa)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Acrescenta os Incisos XIII e XIV ao art. 66 da proposição em epígrafe com a seguinte
redação:

 
Art. 66
 
…
 
XIII - patrocinar atividades de fomento ao turismo no Distrito Federal; 

 

XIV - patrocinar atividades esportivas no Distrito Federal. 

 

 JUSTIFICAÇÃO
 
A emenda em tela tem por objetivo adequar o texto do Projeto de Lei que "Dispões

sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024  ,e dá outras providências.”
sanando a ausência de importantes componentes de fomento ao crescimento socioeconômico
no âmbito do Distrito Federal.  

Ao investir em programas que promovam atividades turísticas e esportivas, a
instituição financeira oficial pode ajudar a criar novas oportunidades de emprego, atrair
investimentos para a região, além de estimular o crescimento de pequenas e médias
empresas ligadas aos setores de turismo e esporte. Além disso, esses tipos de atividades
também podem ajudar a melhorar a qualidade de vida da população local e a promover a
inclusão social, podendo se tornar uma estratégia efetiva para promover o desenvolvimento
sustentável e a melhoria da qualidade de vida das pessoas no Distrito Federal.

Por todo exposto, conto com os  nobres pares para aprovação da presente emenda.
 

DEPUTADO PEPA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 12 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488122
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pepa - Gab 12

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado Pepa)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Acrescenta os § 1º e § 2º ao art. 68 da proposição em tela com a seguinte redação:
 
Art. 68
 
…

 

§ 1º O proponente é o responsável pela elaboração e pela apresentação do
demonstrativo a que se refere o caput.

§ 2º Quando solicitados pelo Poder Legislativo, os órgãos e entidades distritais
fornecerão, no âmbito de suas competências, no prazo máximo de sessenta dias, os
subsídios técnicos relacionados ao cálculo do impacto orçamentário e financeiro associado à
proposição legislativa, para fins da elaboração do demonstrativo a que se refere o caput.

 

 JUSTIFICAÇÃO
 
A emenda em epígrafe tem por escopo devolver ao texto do Projeto de Lei das

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 os § 1º e § 2º ao art. 73, contido na LDO
/2023 (Lei nº 7.171/2022).

 

DEPUTADO PEPA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 12 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488122
www.cl.df.gov.br - dep.pepa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 00170, Deputado
 em 13/06/2023, às 17:24:31 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado Gabriel Magno)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se os seguintes quantitativos, e respectivos impactos financeiros, para provimento
de cargos efetivos do item 2.1 – - Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração - SEPLAD, vinculado ao item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE
CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES, ao Anexo IV – Despesas de
Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos:

 

DISCRIMINAÇÃO

CRIAÇÃO
ATO DE AUTORIZAÇÃO E

/OU EDITAL OU PROCESSO 
DE SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A 
QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES

.......................

2. PODER 
EXECUTIVO       

.......................
2.1 - Secretaria de 

Estado de 
Planejamento,
Orçamento e 

Administração - 
SEPLAD

      

....................... ....................... ............. ....................... ............... ............... ...............

2.1.7 – 
Aproveitamento de 

Empregados Públicos

Aproveitamento
dos Empregados 
Públicos da CEB 
Distribuição S/A

523 Processo SEI em elaboração. 108.000.000 108.000.000 108.000.000

 

JUSTIFICAÇÃO
A emenda visa estabelecer autorização para importante questão social relativa à

demissão dos empregados concursados da CEB e da CEB Distribuição S/A. 
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O alto grau de capacidade técnica e a necessidade de mão de obra qualificada no
âmbito das demais empresas do Grupo CEB, que atualmente não dispõem de quadro próprio
de pessoal, funcionando exclusivamente com empregados comissionados.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda, para
promover atendimento das citadas legislações.

 
Sala das Sessões, em...

 
Deputado GABRIEL MAGNO 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 14/06/2023, às 10:47:28 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Wellington Luiz - Gab 17

EMENDA N             o

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

 

JUSTIFICAÇÃO
 

A emenda visa a incluir previsão para a Carreira Gestão de Apoio às Atividades Policiais Civis.
 
Sala das Sessões, em
 

Deputado Wellington Luiz

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 17 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488172
www.cl.df.gov.br - dep.wellingtonluiz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. Nº 00142,
 em 14/06/2023, às 11:36:50 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Wellington Luiz - Gab 17

EMENDA N             o

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências” .

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a incluir previsão para a Carreira Gestão de Apoio às Atividades Policiais Civis.

 

 

Sala das Sessões, em

 

 

Deputado Wellington Luiz
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 17 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488172
www.cl.df.gov.br - dep.wellingtonluiz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. Nº 00142,
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Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
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EMENDA Nº           

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências” .

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a permitir o enquadramento das Especialidades de Engenharia Química e
Engenharia de Produção na Carreira de Planejamento Urbano e Infraestrutura.

 

 

Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 17 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488172
www.cl.df.gov.br - dep.wellingtonluiz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. Nº 00142,
 em 14/06/2023, às 11:39:36 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
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de novembo de 2020.
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EMENDA Nº           

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a possibilitar a criação de cargos efetivos de Analista de Apoio à Assistência
Judiciária, tendo em vista os 301, atualmente existentes, estarem ocupados.

A alteração possibilita as nomeações previstas no próprio PL 371/2023 para o cargo.

 

Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 17 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488172
www.cl.df.gov.br - dep.wellingtonluiz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. Nº 00142,
 em 14/06/2023, às 11:40:00 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,
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de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77900 7daede3a



154DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023

PL 371/2023 - Emenda (Aditiva) - 98 - CEOF - Não apreciado - EMENDA DEP WELLINGTON LUIZ - (77905)pg.140

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Wellington Luiz - Gab 17

EMENDA N             o

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a aumentar a previsão de nomeações para o cargo de Defensor Público do DF.

 

Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 17 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488172
www.cl.df.gov.br - dep.wellingtonluiz@cl.df.gov.br
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EMENDA N             o

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:
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JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a aumentar a previsão de nomeações para a Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB.

 

Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz
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EMENDA N             o

 

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a incluir a previsão de nomeações para o cargo de Procurador do DF.

 

Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 17 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488172
www.cl.df.gov.br - dep.wellingtonluiz@cl.df.gov.br
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EMENDA N             o

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a ajustar a previsão para a carreira de Policial Penal.

 

Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 17 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488172
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EMENDA N             o

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a aumentar a previsão de nomeações para o Departamento de Trânsito -
DETRAN.

 

Sala das Sessões, em
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Deputado Wellington Luiz

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 17 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488172
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EMENDA N             o

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências” .

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a permitir a Reestruturação da Carreira de Planejamento Urbano e Infraestrutura
do Distrito Federal.

 

 

Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Wellington Luiz - Gab 17

EMENDA N             o

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências” .

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a permitir a reestruturação e recomposição da Carreira Atividades de Trânsito e
Carreira Policiamento e Fiscalização de Trânsito.

 

Sala das Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Wellington Luiz - Gab 17

EMENDA Nº         

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências” .

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a permitir o pagamento da Gratificação de Habilitação e Adicional de
Qualificação para Carreira de Auditoria de Atividades Urbanas do Distrito Federal.

 

 

Sala das Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

EMENDA ADITIVA 
(Do Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda aditiva tem como objetivo inserir, no PLDO/2024, o quantitativo
previsto de nomeações de Auditores de Atividades Urbanas, de forma a adequar a
possibilidade de nomeações às demandas da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.

Sobre o tema têm-se que de acordo com a Lei Distrital nº 5.226, de 02 de dezembro
de 2013, a carreira de Auditoria de Atividades Urbanas é composta por três cargos: auditor de
atividades urbanas, auditor fiscal de atividades urbanas e, recentemente incorporado à
carreira, inspetor fiscal (alteração pela Lei Distrital nº 7.110, de 02 de abril de 2022).

O Concurso Público de Edital nº 01/2022 - ATUB contemplou os cargos de Auditor
de Atividades Urbanas, área de especialização Vigilância Sanitária, conforme a seguir
mencionado:
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CARGO ESPECIALIDADE CÓDIGO ORGÃOS
VINCULADOS

AUDITOR VIGILÂNCIA SANITÁRIA CARGO 101 SES

AUDITOR
FISCAL

OBRAS, EDIFICAÇÕES E 
URBANISMO CARGO 102 DF LEGAL e SO

ATIVIDADES ECONÔMICAS E 
URBANAS CARGO 103 DF LEGAL

TRANSPORTE CARGO 104 SEMOB

CONTROLE AMBIENTAL CARGO 105 IBRAM e SEMA

Embora no concurso realizado prevê a possibilidade de nomeação para o provimento
do Cargo de Auditor de Atividades Urbanas, no  Projeto de Lei nº 371/2023, objeto desta
Emenda,  não consta previsão para nomeação do respectivo Cargo.

Vale lembrar que consoante art. 16 da Lei Complementar 101 de 2000, a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será
acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes, bem como declaração do ordenador da despesa de
que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentária. 

Sobre o tema segue informações sobre a situação do cargos da Carreira em relevo.

Figura 1. Quantitativo de Ocupação por cargo da carreira ATUB.

Fonte: Painel Estatístico de Pessoal do Portal de Transparência do DF. Acesso: 4/6/2023.
 

O cenário exposto, de esvaziamento da carreira – que hoje conta com apenas cerca
de 35% (trinta e cinco por cento) de seus cargos ocupados – decorre do longo hiato desde os
últimos concursos públicos para cada especialidade, perfazendo até 30 (trinta) anos de

 :espera

CARGO ESPECIALIDADE ANO DO 
ÚLTIMO

CONCURSO

PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL

AUDITOR VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1993 DODF 240, de 30
/11/1993
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AUDITOR
FISCAL

OBRAS, EDIFICAÇÕES E 
URBANISMO

1993 DODF 237, de 25
/11/1993

ATIVIDADES ECONÔMICAS 
E URBANAS 1993 DODF 237, de 25

/11/1993

TRANSPORTE 2010 DODF 230, de 06
/12/2010

CONTROLE AMBIENTAL 2010 DODF 230, de 06
/12/2010

Verifica-se, portanto, que existe patente déficit de pessoal, bem como que  o quadro
descrito traduz um verdadeiro retrocesso social, intimamente relacionado ao crescimento
urbano desordenado do DF, à proteção deficiente a bens juridicamente tutelados e à falta de
fiscalização de pagamentos devidos de  e de  que deveriam sertaxas preços públicos
arrecadados pelo Distrito Federal, uma vez que os órgãos em que lotadas as especialidades
da carreira não conseguem exercer as atividades inerentes à sua missão.

Conforme edital de abertura do certame, houve – como de praxe – uma previsão
inicial de vagas imediatas e de cadastro de reserva, fundada na discricionariedade
administrativa. Não obstante, o art. 16-A da Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012,
dispõe que “os candidatos que não tenham sido classificados entre o quantitativo de vagas
disponibilizadas no certame  ”.não podem ser considerados eliminados

Assim, não há de se falar em cláusula de barreira no âmbito Distrital, podendo a
Administração convocar candidatos aprovados, observados os prazos de vigência dos
concursos, sempre que houve necessidade de compor seu Quadro de Pessoal.

Abaixo o número de candidatos atualmente aprovados nas fases objetivas e
discursivas do certame e quantos deverão ser convocados, inicialmente, para o curso de
formação profissionalizante, de natureza eliminatória:

CARGO ESPECIALIDADE CÓDIGO CANDIDATOS
APROVADOS

CURSO DE 
FORMAÇÃO

AUDITOR VIGILÂNCIA
SANITÁRIA CARGO 101 667 230

     

CARGO ESPECIALIDADE CÓDIGO CANDIDATOS
APROVADOS

CURSO DE 
FORMAÇÃO

OBRAS,
EDIFICAÇÕES E 
URBANISMO

CARGO 102 605 210

ATIVIDADES
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AUDITOR
FISCAL

ECONÔMICAS E 
URBANAS

CARGO 103 604 210

TRANSPORTE CARGO 104 178 60

CONTROLE
AMBIENTAL CARGO 105 154 60

   
1541 540

O interesse público na recomposição do corpo da carreira é evidente. A população do
DF praticamente dobrou desde o concurso de 1993: de  1.621.458 em 1991  [1] para 3.167.502

número de pessoas em 2021  [2]  conforme dados da CODEPLAN. Em sentido inverso, o ,
cargos existentes para a carreira de Auditoria de Atividades Urbanas, estabelecido
inicialmente pelo Decreto Distrital nº 22.453/2001, pelo então Governador Joaquim Roriz, foi
desenhado para uma realidade muito diferente da contemporânea e, ainda que estivessem
completamente ocupados – o que sequer seria possível com o parco cadastro de reserva
estimado –, não seriam suficientes para lidar com as atuais demandas de uma cidade que
visa crescer de forma ordenada, cujo conjunto urbanístico é tombado pela UNESCO
(Patrimônio Mundial) e pelo IPHAN (Patrimônio Nacional).

Brasília tornou-se a terceira maior cidade do país, que sofre com edificações, uso e
ocupações irregulares do solo, bem como com as consequentes decadência do saneamento
básico e degradação ambiental urbana e rural. O inchaço populacional influi inexoravelmente
em crescimento das atividades econômicas empreendidas, formais e informais: o setor
terciário representou 95,7% da economia local em 2022. O Sistema de Transporte Público [3]
Coletivo (STPC) do Distrito Federal é cada vez mais demandado e a frota de veículos
registrados no DF aproxima-se dos 2 milhões, enquanto a mobilidade urbana exige crescente
diversificação regularizada (Uber, táxi, metrô, ônibus, bicicletas privadas e alugadas, etc.), sob
pena de recair à dita “pirataria”. 

Todas estas atividades carecem de fiscalização, seja no monitoramento ao longo de
sua execução, seja no acompanhamento de contratos de concessão, permissão e
autorização, atividades estas que são de competência dos Auditores e Auditores Fiscais.

Frise-se que a deficiente previsão de nomeação nas leis orçamentárias não convém
ao  , pois seria de se esperar do gestor decisão que privilegiasse ointeresse público
atendimento à  e à eficiência do concurso público economicidade dos atos

 , no sentido de aproveitar, do concurso recém-realizado, candidatos queadministrativos
comprovam a aptidão requerida pelo cargo, em número suficiente para ao menos suprir a
atual demanda.

O que se vê, ao contrário, é a evidente necessidade de atuação para a ampliação do
 quadro de serv idores nos órgãos de lotação da carreira – os quais já sofrem com uma

crescente vacância pelos últimos 30 (trinta) anos –, perfazendo, na presente
data, expressivos  303 CARGOS VAGOS PARA  e  AUDITOR DE ATIVIDADES URBANAS 79

 .6 CARGOS VAGOS PARA AUDITOR FISCAL DE ATIVIDADES URBANAS
Pelos motivos expostos , ante a defasagem da carreira de auditoria, a decisão que

melhor atende ao interesse público, certamente, é a de aumentar o quantitativo de candidatos
a serem convocados logo em 2024.

Para tanto, a presente emenda aditiva apresenta suplementação ao Anexo IV da LDO
2024, observando-se a carência da Secretária de Estado de Saúde em que atua o cargo em
relevo, conforme a seguir mencionado.
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ÓRGÃOS
PL 371

/2023 (PRÉ 
EMENDA)

EMENDA
ADITIVA

TOTAL 
PÓS-

EMENDA
ESPECIALIDADE

DE AUDITOR

SES (SEC. DE 
SAÚDE) 0 303 303 totais CARGO 101

     

ÓRGÃOS
PL 371

/2023 (PRÉ 
EMENDA)

EMENDA
ADITIVA

TOTAL 
PÓS-

EMENDA
ESPECIALIDADE

DE AUDITOR FISCAL

DF LEGAL 
(SEC. DE 
PROTEÇÃO DA 
ORDEM
URBANÍSTICA)

20 444 464 CARGOS 102 E 103

SEMOB (SEC. 
DE TRANSP. E 
MOBILIDADE)

25 153 178 CARGO 104

IBRAM (INST. 
BRASÍLIA
AMBIENTAL)

50 104 154 CARGO 105

 
95 totais 701 totais 796 totais

 

 
Sala de Sessões, em...
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

EMENDA ADITIVA
(Do Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 JUSTIFICAÇÃO
A presente Emenda tem como objetivo proporcionar isonomia salarial entre os atuais

ocupantes do Cargo de Gestor de Políticas Públicas e Gestão Educacional, da especialidade
de fonoaudiólogo, da Secretaria de Estado de Educação, com o Cargo de Especialista em
Saúde, especialidade Fonoaudiólogo da Secretaria de Saúde.

Convém destacar que atualmente no âmbito do Quadro de Pessoal do Distrito Federal
somente tem a especialidade de fonoaudiólogo na Secretaria de Estado de Educação num
quantitativo de tão somente 15 servidores e os demais têm lotação na Secretaria de Estado
de Saúde.
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Não obstante, há uma expressiva diferença remuneratória entre os referidos cargos
que desempenham atribuições semelhantes.

Assim, a presente Emenda Aditiva visa proporcionar as diretrizes orçamentárias
necessárias a corrigir a discrepância salarial existente entre cargos que desempenham
atribuições semelhantes, não obstantes pertencerem ao mesmo Ente Federado.

Sala de Sessões, em...

 

DEPUTADO JOÃO CARDOSO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

EMENDA ADITIVA
(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023:

 

 JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa possibilitar a recomposição da Gratificação de Vigilância

Sanitária - GAV em favor dos servidores da carreira de Políticas Públicas e Gestão
Governamental - PPGG lotados na Subsecretaria de Vigilância à Saúde - SVS da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em
 EDUARDO PEDROSA

Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 20 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8202
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02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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Código Verificador:  , Código CRC: 78692 24bb7125
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

EMENDA ADITIVA
(Do Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda aditiva tem como objetivo majorar, no PLDO/2024, o quantitativo

previsto de nomeações de Auditores Fiscais de Atividades Urbanas, de forma a adequar o
quadro de pessoal dos órgãos do Governo do Distrito Federal dos respectivos cargos, dos
quais apenas alarmantes 35% (trinta e cinco por cento) encontram-se ocupados, por não
serem contemplados, por concurso público, há cerca de 30 (trinta) anos, como se passa a
expor.

De acordo com a Lei Distrital nº 5.226, de 02 de dezembro de 2013, a carreira de
Auditoria de Atividades Urbanas é composta por três cargos: auditor de atividades urbanas,
auditor fiscal de atividades urbanas e, recentemente incorporado à carreira, inspetor fiscal
(alteração pela Lei Distrital nº 7.110, de 02 de abril de 2022).
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O Concurso Público de Edital nº 01/2022 - ATUB contemplou apenas os cargos de Au
 e de  e abrangeu 5 especialidades da carreira,ditor Auditor Fiscal de Atividades Urbanas

vinculadas aos órgãos abaixo listados:

 

CARGO ESPECIALIDADE CÓDIGO ORGÃOS
VINCULADOS

AUDITOR VIGILÂNCIA SANITÁRIA CARGO 101 SES

AUDITOR
FISCAL

OBRAS, EDIFICAÇÕES E 
URBANISMO CARGO 102 DF LEGAL e SO

ATIVIDADES ECONÔMICAS E 
URBANAS CARGO 103 DF LEGAL

TRANSPORTE CARGO 104 SEMOB

CONTROLE AMBIENTAL CARGO 105 IBRAM e SEMA

O Projeto de Lei nº 371/2023, objeto desta Emenda, nos moldes apresentados pelo
Poder Executivo prevê a possibilidade de nomeação para o provimento de apenas 95 cargos
no ano-calendário de 2024, conforme a seguir mencionado:

ÓRGÃOS PL 371/2023
(PRÉ

EMENDA)

SES (SEC. DE SAÚDE) 0

SEMOB (SEC. DE TRANSP. E 
MOBILIDADE) 25

SO (SEC. DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA) 0

IBRAM (INST. BRASÍLIA AMBIENTAL) 50

DF LEGAL (SEC. DE PROTEÇÃO DA 
ORDEM URBANÍSTICA) 20

SEMA (SEC. DO MEIO AMBIENTE) 0

 
95 totais
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No entanto, estas 95 nomeações inicialmente estimadas para a LDO/2024, ainda que
somadas às 154 constantes no texto da LDO/2023 (Lei Distrital nº 7.171/2022), são
absolutamente insuficientes para suprir a  , quadro que porvacância atual de 1.099 cargos
certo se agravará durante a vigência do concurso, seja em razão de aposentadorias, seja por
motivos pessoais que levam à exoneração do servidor.

Figura 1. Quantitativo de Ocupação por cargo da carreira ATUB.

Fonte: Painel Estatístico de Pessoal do Portal de Transparência do DF. Acesso: 4/6/2023.
 

Frise-se, ainda, que as referidas leis orçamentárias representam quase metade da
vigência do referido concurso, caso prorrogado, nos termos do art. 13 da Lei Complementar
nº 840, de 23 de dezembro de 2011.

Isto notabiliza uma provável subestimativa do número de vagas necessárias para a
recomposição da força de trabalho da carreira.

O cenário exposto, de esvaziamento da carreira – que hoje conta com apenas cerca
de 35% (trinta e cinco por cento) de seus cargos ocupados – decorre do longo hiato desde os
últimos concursos públicos para cada especialidade, perfazendo até 30 (trinta) anos de
espera, vejamos:

CARGO ESPECIALIDADE ANO DO 
ÚLTIMO

CONCURSO

PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL

AUDITOR VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1993 DODF 240, de 30
/11/1993

AUDITOR
FISCAL

OBRAS, EDIFICAÇÕES E 
URBANISMO 1993 DODF 237, de 25

/11/1993

ATIVIDADES ECONÔMICAS 
E URBANAS 1993 DODF 237, de 25

/11/1993

TRANSPORTE 2010 DODF 230, de 06
/12/2010

CONTROLE AMBIENTAL 2010 DODF 230, de 06
/12/2010
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Verifica-se, portanto, que existe patente déficit de pessoal, bem como que  o Quadro
descrito traduz um verdadeiro retrocesso social, intimamente relacionado ao crescimento
urbano desordenado do DF; à proteção deficiente a bens juridicamente tutelados e à falta de
fiscalização de pagamentos devidos referentes à  e  que deveriam sertaxas preços públicos
arrecadados pelo Distrito Federal, uma vez que os órgãos de lotação dos cargos das áreas de
especialização da Carreira em relevo não conseguem desempenhar suas competências
legalmente definidas em sua plenitude, comprometendo sua missão institucional.

Conforme edital de abertura do certame, houve – como de praxe – uma previsão
inicial de vagas imediatas e de cadastro reserva, fundada na discricionariedade
administrativa. Não obstante, o art. 16-A da Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012,
dispõe que “os candidatos que não tenham sido classificados entre o quantitativo de vagas
disponibilizadas no certame  ”.não podem ser considerados eliminados

Assim, não há de se façar e, cláusula de barreira, no âmbito Distrital, podendo a
Administração convocar candiatos aprovados, observados os prazos de vigência dos
concursos, sempre que houver necessidade de compor seu Quadro de Pessoal.

Segue abaixo o número de candidatos atualmente aprovados nas fases objetivas e
discursivas do certame e quantos deverão ser convocados para o curso de formação
profissionalizante, de natureza eliminatória:

CARGO ESPECIALIDADE CÓDIGO CANDIDATOS
APROVADOS

CURSO DE 
FORMAÇÃO

AUDITOR VIGILÂNCIA
SANITÁRIA CARGO 101 667 230

     

CARGO ESPECIALIDADE CÓDIGO CANDIDATOS
APROVADOS

CURSO DE 
FORMAÇÃO

AUDITOR
FISCAL

OBRAS,
EDIFICAÇÕES E 
URBANISMO

CARGO 102 605 210

ATIVIDADES
ECONÔMICAS E 
URBANAS

CARGO 103 604 210

TRANSPORTE CARGO 104 178 60

CONTROLE
AMBIENTAL CARGO 105 154 60

   
1541 540

O interesse público na recomposição do corpo da carreira é evidente, vejamos. 
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A população do DF praticamente dobrou desde o concurso de 1993: de 1.621.458 em
 1991  [1] para  3.167.502 pessoas em 2021  [2]  conforme dados da CODEPLAN. Em sentido,

número de cargos existentes para a carreira de Auditoria de Atividades Urbanas,inverso, o 
estabelecido inicialmente pelo Decreto Distrital nº 22.453/2001, pelo então Governador
Joaquim Roriz, foi desenhado para uma realidade muito diferente da contemporânea e, ainda
que estivessem completamente ocupados – o que sequer seria possível com o parco cadastro
de reserva estimado –, não seriam suficientes para lidar com as atuais demandas de uma
cidade que visa crescer de forma ordenada, cujo conjunto urbanístico é tombado pela
UNESCO (Patrimônio Mundial) e pelo IPHAN (Patrimônio Nacional).

Brasília tornou-se a terceira maior cidade do país, que sofre com edificações, uso e
ocupações irregulares do solo, bem como com as consequentes decadência do saneamento
básico e degradação ambiental urbana e rural. O inchaço populacional influi inexoravelmente
em crescimento das atividades econômicas empreendidas, formais e informais: o setor
terciário representou 95,7% da economia local em 2022. O Sistema de Transporte Público [3]
Coletivo (STPC) do Distrito Federal é cada vez mais demandado e a frota de veículos
registrados no DF aproxima-se dos 2 milhões, enquanto a mobilidade urbana exige crescente
diversificação regularizada (Uber, táxi, metrô, ônibus, bicicletas privadas e alugadas, etc.), sob
pena de recair à dita “pirataria”. 

Todas estas atividades carecem de fiscalização, seja no monitoramento ao longo de
sua execução, seja no acompanhamento de contratos de concessão, permissão e
autorização, atividades estas que são de competência dos Auditores e Auditores Fiscais.

Frise-se que a deficiente previsão de nomeação nas leis orçamentárias não convém
ao  , pois seria de se esperar do gestor decisão que privilegiasse ointeresse público
atendimento à  e à eficiência do concurso público economicidade dos atos

 , no sentido de aproveitar, do concurso recém-realizado, candidatos queadministrativos
comprovam a aptidão requerida pelo cargo, em número suficiente para ao menos suprir a
atual demanda.

O que se vê, ao contrário, é a evidente necessidade de atuação para a ampliação do
 quadro de serv idores nos órgãos em que lotada a carreira – os quais já sofrem com uma

crescente vacância pelos últimos 30 (trinta) anos –, perfazendo, na presente
data, expressivos  303 CARGOS VAGOS PARA  e  AUDITOR DE ATIVIDADES URBANAS 79

 .6 CARGOS VAGOS PARA AUDITOR FISCAL DE ATIVIDADES URBANAS
Pelos motivos expostos , ante a defasagem da carreira de auditoria, a decisão que

melhor atende ao interesse público, certamente, é a de aumentar o quantitativo de candidatos
a serem convocados logo em 2024.

Para tanto, a presente emenda aditiva apresenta suplementação ao Anexo IV da LDO
2024, observando-se a carência dos órgãos em que atua a carreira, limitada desde já pelos
números reduzidos de candidatos aprovados para cada especialidade e de cargos
estabelecidos pela Lei Distrital nº 5.226, de 02 de dezembro de 2013.

ÓRGÃOS
PL 371

/2023 (PRÉ 
EMENDA)

EMENDA
ADITIVA

TOTAL 
PÓS-

EMENDA
ESPECIALIDADE

DE AUDITOR

SES (SEC. DE 
SAÚDE) 0 303 303 totais CARGO 101

     

ÓRGÃOS
PL 371

/2023 (PRÉ 
EMENDA)

EMENDA
ADITIVA

TOTAL 
PÓS-

EMENDA
ESPECIALIDADE

DE AUDITOR FISCAL



184DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023

PL 371/2023 - Emenda (Aditiva) - 109 - CEOF - Não apreciado - (77432) pg.91

DF LEGAL 
(SEC. DE 
PROTEÇÃO DA 
ORDEM
URBANÍSTICA)

20 444 464 CARGOS 102 E 103

SEMOB (SEC. 
DE TRANSP. E 
MOBILIDADE)

25 153 178 CARGO 104

IBRAM (INST. 
BRASÍLIA
AMBIENTAL)

50 104 154 CARGO 105

 
95 totais 701 totais 796 totais

 

 
Sala de Sessões, em...
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

EMENDA Nº ... (ADITIVA)

(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Fica aditado o § 4º ao art. 17 do Projeto de Lei nº 371/2023, nos seguintes termos:
 
§ 4º A programação de investimentos da Administração Pública Direta e Indireta deve

observar os seguintes critérios de preferência:
I – obras em andamento em relação às novas;
II – obrigações decorrentes de projetos de investimentos financiados por meio de

agências de fomento, convênio, acordo ou outros instrumentos congêneres;
III – programas e ações de investimentos destinados as áreas de saúde, educação,

assistência social, criança e adolescente, pessoas com deficiência e ao atendimento de
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

 

JUSTIFICAÇÃO
A proposição reintroduz dispositivo da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 e

inova, entre os critérios de preferência para a realização de despesas com investimento,
aquelas destinadas a programas e ações destinados à criança e ao adolescente e a mulheres
vítimas de violência doméstica e familiar.

Nesse sentido, conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Comissões, em 15 de junho de 2023. 

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital - PT

Líder da Bancada do PT
 

RICARDO VALE
Deputado Distrital - PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

EMENDA Nº ... (ADITIVA)
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Fica aditado o inciso XI ao art. 19 do Projeto de Lei nº 371/2023, nos seguintes termos:
 
XI – despesas decorrentes de planos de aposentadoria incentivada ou de demissão

voluntária.
 

JUSTIFICAÇÃO
Com vistas a assegurar maior transparência aos gastos com planos de aposentadoria

incentivada ou de demissão voluntária, propõe-se que despesas dessa natureza sejam
discriminadas em categorias de programação específicas na Lei Orçamentária de 2024.

Nesse sentido, conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Comissões, em 15 de junho de 2023.

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital - PT

Líder da Bancada do PT
 

RICARDO VALE
Deputado Distrital - PT

 
GABRIEL MAGNO

Deputado Distrital - PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

EMENDA Nº ... (MODIFICATIVA)
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

 ica modificado o art. 34 do Projeto de Lei nº 371/2023, nos seguintes termos:F
 
Art. 34. As unidades orçamentárias que desenvolvem ações voltadas ao atendimento

de crianças, de adolescentes, de pessoas com deficiência e de mulheres vítimas de violência
doméstica e familiar devem priorizar a alocação de recursos para essas despesas, quando da
elaboração de suas propostas orçamentárias.

 
JUSTIFICAÇÃO

A proposição reproduz dispositivo da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 e
inova, entre as despesas prioritárias para alocação de recursos, aquelas destinadas às
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

Nesse sentido, conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Comissões, em 15 de junho de 2023.

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital - PT

Líder da Bancada do PT
 

RICARDO VALE
Deputado Distrital - PT

 
GABRIEL MAGNO

Deputado Distrital - PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

EMENDA Nº ... (MODIFICATIVA)
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

 ica modificada a alínea “e” do inciso II do art. 45 do Projeto de Lei nº 371/2023, nosF
seguintes termos:

 
e) tabela de remuneração vigente e tabela de remuneração a ser deliberada, inclusive

em formato compatível com planilhas de cálculo.
 

JUSTIFICAÇÃO
Ao incluir a exigência de que as tabelas de remuneração vigentes e a serem

deliberadas sejam apresentadas, também, em formato compatível com planilhas de cálculo, a
proposição visa assegurar maior transparência e verificabilidade dos dados que acompanham
os projetos de lei que tratam de acréscimos nas despesas de pessoal.

Nesse sentido, conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Comissões, em 15 de junho de 2023.

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital - PT

Líder da Bancada do PT
 

RICARDO VALE
Deputado Distrital - PT

 
GABRIEL MAGNO

Deputado Distrital - PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

EMENDA Nº ... (ADITIVA)
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

 ica aditada a alínea “d” ao inciso II do § 6º do art. 52 do Projeto de Lei nº 371/2023,F
nos seguintes termos:

 
d) destinadas ao atendimento de despesas exclusivas de promoção de políticas

públicas voltadas às mulheres, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 7.067, de 17 de
fevereiro de 2022, que trata do relatório temático “Orçamento Mulheres”.

 
JUSTIFICAÇÃO

A proposição visa ressalvar de eventual limitação de empenho e movimentação
financeira (“contingenciamento”) as dotações destinadas ao atendimento de despesas
exclusivas de promoção de políticas públicas voltadas às mulheres, nos termos do § 1º do art.
3º da Lei nº 7.067, de 17 de fevereiro de 2022, que trata do relatório temático “Orçamento
Mulheres”, tendo a vista a importância em assegurar a continuidade de ações estatais em
benefício das mulheres do Distrito Federal.

Nesse sentido, conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Comissões, em 15 de junho de 2023.

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital - PT

Líder da Bancada do PT
 

RICARDO VALE
Deputado Distrital - PT

 
GABRIEL MAGNO

Deputado Distrital - PT

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 13 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488132
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

EMENDA Nº ... (ADITIVA)
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Fica aditado o § 4º ao art. 56 do Projeto de Lei nº 371/2023, nos seguintes termos:
 
§ 4º É vedada ao Poder Executivo a realização de qualquer forma de bloqueio em

dotação orçamentária do Poder Legislativo, ainda que para crédito orçamentário, sem prévia
anuência da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

No início deste ano, a Câmara Legislativa foi surpreendida com o bloqueio de R$
150,5 milhões em seu orçamento, realizado pelo Poder Executivo, sem anuência prévia do
Poder Legislativo.

A proposição visa reafirmar a independência entre os Poderes e a autonomia
orçamentária da Câmara Legislativa do Distrito Federal, por meio de previsão expressa que
veda ao Poder Executivo realizar qualquer forma de bloqueio em dotação orçamentária do
Poder Legislativo, ainda que para crédito orçamentário, sem prévia anuência da Mesa
Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Nesse sentido, conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Comissões, em 15 de junho de 2023.

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital - PT

Líder da Bancada do PT
 

RICARDO VALE
Deputado Distrital - PT

 
GABRIEL MAGNO

Deputado Distrital - PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

EMENDA Nº ... (ADITIVA)
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Fica aditado o item 5 à alínea “c” do inciso II do art. 66 do Projeto de Lei nº 371/2023,
nos seguintes termos:

 
5. das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.
 

JUSTIFICAÇÃO
Propõe-se que o agente financeiro oficial de fomento deve direcionar sua política de

concessão de empréstimos e financiamentos, prioritariamente, dentre outros programas e
projetos, àqueles que visem ao atendimento de mulheres vítimas de violência doméstica e
familiar, a fim de reprimir e prevenir a violência contra as mulheres do Distrito Federal.

Nesse sentido, conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Comissões, em 15 de junho de 2023.

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital - PT

Líder da Bancada do PT
 

RICARDO VALE
Deputado Distrital - PT

 
GABRIEL MAGNO

Deputado Distrital - PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

EMENDA Nº ... (ADITIVA)
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Fica aditado o art. 73 ao Projeto de Lei nº 371/2023, renumerando-se os demais, nos
seguintes termos:

 
Art. 73. As pautas de valores venais e bases de valores de que tratam os arts. 71 e 72

devem ser enviadas, inclusive, em formato compatível com planilhas de cálculo.
 

JUSTIFICAÇÃO
Ao incluir a exigência de que as pautas de valores venais e bases de valores de que

tratam os arts. 71 e 72 devem ser enviadas, inclusive, em formato compatível com planilhas
de cálculo, a proposição visa assegurar maior transparência e verificabilidade dos dados que
acompanham os projetos de lei que tratam de atualização dos valores de IPTU, IPVA, TLP e
CIP para o exercício de 2024.

Nesse sentido, conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Comissões, em 15 de junho de 2023.

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital - PT

Líder da Bancada do PT
 

RICARDO VALE
Deputado Distrital - PT

 
GABRIEL MAGNO

Deputado Distrital - PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

EMENDA Nº ... (ADITIVA)
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Fica aditado o inciso VIII ao art. 78 do Projeto de Lei nº 371/2023, nos seguintes
termos:

 
VIII – até o primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, em

repositório eletrônico único na internet, o ato que tenha promovido qualquer alteração ou
crédito orçamentários na Lei Orçamentária de 2024, juntamente com seus anexos.

 
JUSTIFICAÇÃO

A proposição visa assegurar maior transparência aos atos que tenham promovido
qualquer alteração ou crédito orçamentário na Lei Orçamentária de 2024, uma vez que, ao
exigir que haja repositório eletrônico único dessas informações na rede mundial de
computadores, possibilitará ao cidadão a consulta simples a todos os atos de natureza
orçamentária praticados pelo governo.

Nesse sentido, conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Comissões, em 15 de junho de 2023.

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital - PT

Líder da Bancada do PT
 

RICARDO VALE
Deputado Distrital - PT

 
GABRIEL MAGNO

Deputado Distrital - PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

EMENDA Nº ... (MODIFICATIVA)
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Fica modificado o art. 84 do Projeto de Lei nº 371/2023, nos seguintes termos:
 
Art. 84. São consideradas despesas irrelevantes, para fins do disposto no art. 16, § 3º,

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, aquelas cujos valores não ultrapassem os
limites constantes do art. 75, I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
JUSTIFICAÇÃO

A proposição estabelece apenas um critério de definição do que seja “despesa
irrelevante”, para fins do disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, qual seja, o que leva em
consideração os valores estabelecidos pela Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021).

A combinação da antiga (Lei nº 8.666/1993) com a nova lei de licitações, para fins de
definição do critério do que seja “despesa irrelevante”, cria ambiente de ambiguidade e
insegurança jurídica.

Nesse sentido, conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Comissões, em 15 de junho de 2023.

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital - PT

Líder da Bancada do PT
 

RICARDO VALE
Deputado Distrital - PT

 
GABRIEL MAGNO

Deputado Distrital - PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA ADITIVA
(Da Sr.ª DEPUTADA DAYSE AMARILIO)

 
Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no caput do art. 42, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa autorizar na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO a

reestruturação e isonomia da carreira de Gestão e Assistência Pública à Saúde do Distrito
Federal, que compõe a estrutura da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

De acordo com a Lei nº 6.903/2021 são atribuições da carreira, por cargo:
Art. 11. São atribuições gerais do Analista em Gestão e Assistência Pública à
Saúde:
I – executar atividades técnico-administrativas correlacionadas à
especialidade do cargo, planejar e executar atividades específicas que
demandem conhecimentos próprios do cargo/especialidade ou atividades da
mesma natureza e nível de complexidade que envolvam conteúdos relativos
ou de interesse da área de atuação, inerentes ao órgão, observadas as
peculiaridades da especialidade do cargo, determinadas em legislação;
II – executar outras atividades da mesma natureza e nível de complexidade
determinadas em legislação específica, observadas as peculiaridades da
especialidade do cargo.
Art. 12. São atribuições gerais do Assistente em Gestão e Assistência
Pública à Saúde:
I – executar atividades técnico-assistenciais correlacionadas à especialidade
do cargo, planejar e executar atividades específicas que demandem
conhecimentos próprios do cargo/especialidade ou atividades da mesma
natureza e nível de complexidade que envolvam conteúdos relativos ou de
interesse da área de atuação, inerentes ao órgão, observadas as
peculiaridades da especialidade do cargo, determinadas em legislação;
II – executar outras atividades da mesma natureza e nível de complexidade
determinadas em legislação específica, observadas as peculiaridades da
especialidade do cargo.
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Art. 13. É atribuição geral do Técnico em Gestão e Assistência Pública à
Saúde executar atividades de natureza operacional e outras assemelhadas
em nível de complexidade determinadas em legislação específica, sob
orientação e supervisão.
Art. 14. As atribuições específicas dos cargos e das especialidades desta
carreira são definidas em ato conjunto do titular do órgão gestor da carreira e
do titular do órgão central de gestão de pessoas do Governo do Distrito
Federal.
Parágrafo único. Os atuais servidores devem desempenhar as atribuições
inerentes à especialidade para a qual realizaram concurso,
concomitantemente com as do cargo que ocupam, definidas neste
instrumento.
 

Ressalto que este é um passo importante para que o Governo do DF dê
prosseguimento ao Processo nº 04033-00005274/2023-81 que trata da reestruturação, pauta
esta que merece ser implementada de modo a garantir uma política de valorização da
carreira, sendo imprescindível para possibilitar à categoria condições orçamentárias
favoráveis ao seu pleito.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, pré-requisito para a realização da reesturutração e isonomia, apresento a
emenda a este Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 15 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA ADITIVA
(Da Sr.ª DEPUTADA DAYSE AMARILIO)

 
Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no caput do art. 42, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa autorizar na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO a

autorização para realização e nomeação em concurso público da carreira de Gestão e
Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, que compõe a estrutura da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal.

De acordo com a Lei nº 6.903/2021 são atribuições da carreira, por cargo:
Art. 11. São atribuições gerais do Analista em Gestão e Assistência Pública à
Saúde:
I – executar atividades técnico-administrativas correlacionadas à
especialidade do cargo, planejar e executar atividades específicas que
demandem conhecimentos próprios do cargo/especialidade ou atividades da
mesma natureza e nível de complexidade que envolvam conteúdos relativos
ou de interesse da área de atuação, inerentes ao órgão, observadas as
peculiaridades da especialidade do cargo, determinadas em legislação;
II – executar outras atividades da mesma natureza e nível de complexidade
determinadas em legislação específica, observadas as peculiaridades da
especialidade do cargo.
Art. 12. São atribuições gerais do Assistente em Gestão e Assistência
Pública à Saúde:
I – executar atividades técnico-assistenciais correlacionadas à especialidade
do cargo, planejar e executar atividades específicas que demandem
conhecimentos próprios do cargo/especialidade ou atividades da mesma
natureza e nível de complexidade que envolvam conteúdos relativos ou de
interesse da área de atuação, inerentes ao órgão, observadas as
peculiaridades da especialidade do cargo, determinadas em legislação;
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II – executar outras atividades da mesma natureza e nível de complexidade
determinadas em legislação específica, observadas as peculiaridades da
especialidade do cargo.
Art. 13. É atribuição geral do Técnico em Gestão e Assistência Pública à
Saúde executar atividades de natureza operacional e outras assemelhadas
em nível de complexidade determinadas em legislação específica, sob
orientação e supervisão.
Art. 14. As atribuições específicas dos cargos e das especialidades desta
carreira são definidas em ato conjunto do titular do órgão gestor da carreira e
do titular do órgão central de gestão de pessoas do Governo do Distrito
Federal.
Parágrafo único. Os atuais servidores devem desempenhar as atribuições
inerentes à especialidade para a qual realizaram concurso,
concomitantemente com as do cargo que ocupam, definidas neste
instrumento.
 

Ressalto que este é um passo importante para que o Governo do DF dê
prosseguimento ao Processo nº 00060-00076865/2022-47 que trata da realização do
concurso público para provimento dos cargos de Analista, Assistente e Técnico da Carreira de
Gestão e Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal. 

Trata-se de demanda urgente que deve ser implementada de modo a garantir uma
prestação de serviços com maior abrangência a todos os cidadãos do Distrito Federal e
entorno.

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, pré-requisito para a realização e nomeação em concurso público, apresento a
emenda a este Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 15 de junho de 2023.
 

DAYSE AMARILIO
Deputada Distrital

PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 15/06/2023, às 15:09:42 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 78728 106dc4d9
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Wellington Luiz - Gab 17

 º EMENDA N            

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências” .

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda tem por finalidade Implementar a Concessão de Vantagens(Gratificações e
Adicionais) aos servidores da Carreira de Planejamento Urbano e Infraestrutura do Distrito
Federal.

 

 

Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz
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EMENDA Nº           

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências” .

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda tem por finalidade permitir a restruturação do Cargo Técnico de Atividades do
Hemocentro, especialidade Técnico de Segurança do Trabalho, na Carreira de Planejamento
Urbano e Infraestrutura.

 

Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 17 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488172
www.cl.df.gov.br - dep.wellingtonluiz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. Nº 00142,
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Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
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EMENDA Nº           

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências” .

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

JUSTIFICAÇÃO

A proposta em comento contribui para a consolidação da carreira pública
socioeducativa, assegurando melhores condições de vida e de trabalho aos servidores
e melhor atendimento aos menores em cumprimento de medidas socioeducativas. A proposta
é meritória, razão pela qual pretendemos incorporar como diretriz orçamentária a
possibilidade dessa reestruturação ser realizada.

Estando justificado as razões de mérito que amparam a proposta, contamos com
o apoio dos nobres pares para a aprovação.



214DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023

PL 371/2023 - Emenda (Aditiva) - 124 - CEOF - Não apreciado - EMENDA DEP WELLINGTON LUIZ - (78734)pg.246

 
Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz

 

 

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 17 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488172
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 em 15/06/2023, às 17:02:42 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,
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EMENDA Nº           

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências” .

 

Adite-se ao ANEXO IV - AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA
DE PESSOAL no item II - ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE
REMUNERAÇÃO, a seguinte redação:

 

JUSTIFICAÇÃO
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A emenda tem por objetivo aplicar  isonomia da carreira socioeducativa com as demai
s carreiras do Distrito Federal. Isso porquê as Carreiras dos Servidores do Sistema
Socioeducativo ainda mantêm a gratificação de Titulação (GTIT) atrelada ao art. 25 da
Lei 4.426/2009, percentual de gratificação vinculado ao valor referencial de R$ 2.800,00
(Dois mil e oitocentos reais), sendo inferior ás demais carreiras do Distrito Federal.

Assim sendo, solicitamos o apoio dos nobres pares à aprovação da presente proposta.

 

Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz
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de novembo de 2020.
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EMENDA Nº           

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências” .

 

Adite-se ao ANEXO IV - AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA
DE PESSOAL no item II - ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE
REMUNERAÇÃO, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa aplicar isonomia com as demais carreiras de segurança
pública do Distrito Federal. 
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Estando justificada as razões de mérito que amparam a proposta, contamos
com o apoio dos nobres pares para a aprovação.

              Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 17 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488172
www.cl.df.gov.br - dep.wellingtonluiz@cl.df.gov.br
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EMENDA ADITIVA
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

 

Adite-se os seguintes art. 2º e 3º à Proposição em epígrafe, renumerando-se os
demais:

 A elaboração, aprovação, execução e o controle do cumprimento da LeiArt. 2º
Orçamentária Anual devem:

I – manter o equilíbrio entre receitas e despesas;
II – visar o alcance dos objetivos e metas previstos no Plano Plurianual – PPA 2024-

2027;
III – visar o alcance dos objetivos, metas e prioridades previstos em planos e

programas específicos do Distrito Federal, em especial:
Plano Distrital de Educação – PDE;
Plano Distrital de Saúde;
Lei Orgânica da Cultura;
Plano Distrital de Assistência Social.
IV – observar o princípio da publicidade, evidenciando a transparência na gestão

fiscal por meio de sítio eletrônico na internet com atualização periódica;
V – observar as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e

montante da dívida pública estabelecidos no Anexo II – Metas Fiscais desta Lei.
 As programações orçamentárias devem atender as seguintes finalidades:Art. 3º

I – ampliar a capacidade do Poder Público de prover ou garantir o provimento de bens
e serviços à população do Distrito Federal;

II – gerar emprego e renda com sustentabilidade econômica, social e ambiental;
III – reduzir as desigualdades sociais;
IV – fomentar a gestão pública eficiente e transparente voltada para a promoção do

desenvolvimento humano e da qualidade de vida da população do Distrito Federal;
V – fomentar a promoção de manifestações culturais e religiosas, em especial em

relação às atividades incluídas no calendário oficial de eventos do Distrito Federal;
VI – reduzir as fragilidades institucionais que comprometam a implementação dos

programas, inclusive resguardando a segurança jurídica;
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VII – reduzir as desigualdades entre Regiões Administrativas do Distrito Federal;
VIII – fomentar o desenvolvimento econômico local, por meio de políticas públicas e

de promoção dos setores produtivos, como geradores de condições favoráveis a um
crescimento econômico sustentável;

IX – assegurar os recursos necessários à execução das políticas e programas
destinados à proteção e defesa da criança, do adolescente, da pessoa com deficiência e da
pessoa idosa.

 
JUSTIFICAÇÃO

Os dispositivos excluídos na Proposição para 2024, historicamente parte das Leis de
Diretrizes Orçamentárias anteriores, disciplinam as atribuições e competências do Normativo,
além de esclarecer as finalidades e objetivos a serem perseguidos e efetivamente alcançados
por nossa Sociedade.

Os citados dispositivos disciplinam regras para elaboração do projeto de lei
orçamentária, cuja competência é atribuída à lei de diretrizes orçamentárias por mandamento
constitucional.

A supressão desses dispositivos enfraquece o conjunto das leis de planejamento e
orçamento do Distrito Federal, considerando o papel estruturando da LDO na elaboração e
execução de nosso orçamento anual.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

CHICO VIGILANTE

Deputado Distrital – PT

Líder da Bancada do PT

 

RICARDO VALE

Deputado Distrital – PT

 

 

GABRIEL MAGNO

Deputado Distrital – PT

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 15/06/2023, às 17:23:07 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte inciso XXXVII ao art. 4º:
 ..............................................Art. 4º

XXXVII – “Detalhamento do relatório temático “Orçamento Mulheres”, instituído pela
Lei nº 7.067, de 17 de fevereiro de 2022”.

 
JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa incluir o Relatório Temático “Orçamento Mulheres” como documento
complementar à LOA/24.

Ao decorrer dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito do Feminicídio, fica
evidente a total e absoluta falta de transparência dos dados orçamentários das políticas

 ao enfrentamento à violência contra as mulheres no DF, que é um dos principaisvoltadas 
eixos no que tange as políticas públicas para as mulheres.

Entretanto, outras áreas também carecem de maiores investimentos e transparência,
como os recursos voltados aos programas de saúde da mulher e à capacitação e qualificação
profissional.

O Projeto de Lei em questão, ao criar e fortalecer o Relatório Temático “Orçamento
Mulher”, consubstanciar-se-á em instrumento de debate, articulação e mobilização ao
movimento das mulheres.

Instigar a sociedade a enfrentar os privilégios, os preconceitos, a corrupção, a 
violência, a exclusão, a exploração e as injustiças que as desigualdades de gênero e raça prod
uzem é estratégico. A luta das mulheres por emancipação social exige, por isso mesmo,
transformações na própria sociedade, para se concretizar em termos de garantia de direitos
ou política pública no âmbito do Estado.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
 

Sala das Sessões .............................

 

CHICO VIGILANTE

Deputado Distrital – PT
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Líder da Bancada do PT

 

RICARDO VALE

Deputado Distrital – PT

 

 

GABRIEL MAGNO

Deputado Distrital – PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA SUPRESSIVA
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Suprima-se o §2 do art. 5º da Proposição em epígrafe.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda suprime o seguinte §2º do art. 5º:
 ....................................Art. 5º

...............................................
§ 2º No caso de emenda parlamentar ao anexo referido no caput, o autor da referida

proposição será responsável pela consignação dos recursos necessários para a sua efetiva
execução, quando da apreciação do Projeto de Lei Orçamentária para 2024 pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

 
O parágrafo que se pretende suprimir gera confusão acerca das competências

constitucionais dos Poderes Executivo e Legislativo. 
Ao Legislativo cabe corrigir possíveis distorções nas metas e prioridades trazidas a

análise pelo Poder Executivo quando da tramitação da proposição na CLDF. O Poder
Executivo deve estudar a melhor forma de alocar os recursos a partir da análise da LDO pela
CLDF.

Da forma como está colocada, nota-se uma tentativa de o Poder Executivo de se alijar
de seu papel de propositor primário da alocação orçamentária. 

Além disso, os valores disponibilizados para emendas parlamentares no momento de
tramitação da Lei Orçamentária Anual podem se mostrar insuficientes para fazer frente às
alterações levadas a efeito pelos Deputados Distritais no momento da tramitação da LDO.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
 
Sala das Sessões .............................
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se os seguintes §2º, §3º e §4º ao art. 12 da Proposição em epígrafe,
renumerando-se o Parágrafo único:

Art. 12º.....................................
§2º As receitas diretamente arrecadadas pela utilização de espaço em logradouros

públicos e uso de área pública devem ser alocadas na respectiva administração regional.
§3º Nos casos previstos no §2º, onde o logradouro ou área pública for unidade

escolar, a aplicação do recurso deve ser realizada na forma da Lei 6.023, de 18 de dezembro
de 2017, na respectiva unidade executora.

§4º A destinação das receitas arrecadadas pela conversão de recursos financeiros
pela compensação ambiental será utilizada preferencialmente nas regiões administrativas
afetadas pelo empreendimento.

 
JUSTIFICAÇÃO

A locação de espaços públicos, a exemplo do que ocorre nas receitas de alugueis de
espaços vinculados a Secretaria de Estado de Educação e Secretaria de Estado de Saúde
gera externalidades a comunidade local. Assim, nada mais justo que a receita decorrente
dessa utilização seja revertida em benefício da respectiva comunidade.

Além disso, faz-se necessário inclusão de regra específica acerca dos recursos
arrecadado à título de compensação ambiental, na forma do art. 36 da Lei nacional nº 9.985
/2000, c/c art. 20, V, do Decreto nº 39.469/2018.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Sessões .............................

 

 

CHICO VIGILANTE

Deputado Distrital – PT

Líder da Bancada do PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA SUPRESSIVA
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Suprima-se os §1º, §3º, §4º e §5º do art. 15, renumerando-se o §2º e §6º.
 

JUSTIFICAÇÃO
A criação de fonte de recurso vinculada a aprovação de proposições de alteração na

legislação tributária, em especial aquelas que tratam sobre aumento de impostos, poderá criar
perante a sociedade, erroneamente, a impressão que recai sobre os Deputados a
responsabilidade da não realização das despesas custeadas com fonte vinculada (9XX)
.

A exclusão das fontes vinculadas (9xx) não prejudica a elaboração do Projeto de Lei
Orçamentária, uma vez que a legislação vigente, em especial art. 12 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, autoriza a proceder a inclusão desses recursos na estimativa de
arrecadação da receita, contingenciando-os (art. 8º, LRF) no caso da não aprovação das
proposições de aumento de impostos.

O texto proposto pelo PLDO/21 é o seguinte:
 Para estimativa das receitas e fixação das despesas na Lei OrçamentáriaArt. 17.

Anual de 2024, podem ser considerados os efeitos de propostas de alteração na legislação,
em tramitação ou a serem submetidos ao Poder Legislativo, que tratem sobre a majoração da
receita ou de sua desvinculação. 

§ 1º Os recursos consignados na forma deste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária
Anual de 2024, devem ser classificados com fonte de recursos condicionados (fonte 9XX),
cuja especificação, na despesa, deve permitir a identificação da origem da receita.

§ 2º Nos anexos que acompanham o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2024,
devem ser identificadas as proposições de alterações na legislação e especificado o impacto
na receita decorrente de cada uma das propostas.

§ 3º A conversão das fontes de recursos condicionados pelas respectivas fontes
definitivas será efetuada pelo órgão central de planejamento e orçamento por meio de Nota
de Dotação, após a publicação da legislação pertinente. 

§ 4º Caso os projetos propostos não sejam aprovados, total ou parcialmente, de forma
a não permitir a integralização dos recursos esperados, deverá ser providenciada a troca de
fonte ou o contingenciamento das dotações.

§ 5º É vedada a execução orçamentária nas fontes de recursos condicionados (fonte
9XX).
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§6º As receitas oriundas de fontes condicionadas previstas no §1º não comporão a
base de cálculo para apuração de mínimos legais e constitucionais e da Receita Corrente
Líquida.

Assim, a responsabilidade em priorizar a execução de determinada despesa, nos
valores autorizados pelo Poder Legislativo, recai sobre Poder responsável pela decisão:
Poder Executivo.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Sessões .............................
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte §2º ao art. 19, renumerando-se o Parágrafo Único:
 ........................................................Art. 19

§2º A Lei Orçamentária Anual de 2024 será elaborada com previsão de recomposição
inflacionária pelo índice oficial previsto em lei aplicada aos:

I – valores bases aplicados aos repasses realizados na forma da Lei nº 6.023, de 18
de dezembro de 2017, que “Institui o Programa de Descentralização Administrativa e
Financeira – PDAF e dispõe sobre sua aplicação e execução nas unidades escolares e nas
regionais de ensino da rede pública de ensino do Distrito Federal”;

II - benefícios assistenciais previstos na Lei nº 5.165, de 04 de setembro de 2013, que
“Dispõe sobre os benefícios eventuais da Política de Assistência Social do Distrito Federal e
dá outras providências”;

III – orçamento para a realização do Carnaval do Distrito Federal, conforme Lei nº
4.738, de 29 de dezembro de 2011, calculado pela média ponderada atualizada entre
exercícios financeiros da respectiva dotação autorizada;

IV - aos termos de cooperação, ou outros instrumentos congêneres, firmados pela
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.

 
JUSTIFICAÇÃO

A emenda objetiva prever, no mínimo, a recomposição inflacionária aos termos de
cooperação, ou outros instrumentos congêneres, firmados pela Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e aos valores base previstos para as transferências realizadas por
meio do PDAF. 

Em cenário inflacionário o valor repassado ao GDF às unidades executoras, no caso
do PDAF, bem como às organizações sociais que atuam na Assistência Social, e ao
orçamento do carnaval do Distrito Federal, que já se configura em valores desatualizados,
torna-se impeditivo às atuais e futuras parcerias.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões ..............................
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte §2º ao art. 19, renumerando-se o Parágrafo Único:
 ........................................................Art. 19

§2º A Lei Orçamentária Anual de 2024 deve trazer rubricas orçamentárias específicas
destinadas ao cumprimento do Plano Distrital de Educação – PDE, aprovado pela Lei nº
5.499, de 14 de julho de 2015, além de cronograma detalhado da previsão de liberação dos
recursos relativos ao reajuste da remuneração dos servidores da carreira Magistério do
Distrito Federal, de acordo com o disposto no Anexo IV desta Lei.

 
JUSTIFICAÇÃO

A emenda objetiva discriminar regra específica para cumprimento do Plano Distrital de
Educação, aprovado pela Lei nº 5.499/15, com a respectiva priorização do cumprimento da
Meta 17 (isonomia salarial às demais carreiras do DF).

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Sessões .............................

 

 

 

CHICO VIGILANTE

Deputado Distrital – PT

Líder da Bancada do PT
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Deputado Distrital – PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte §2º ao art. 19, renumerando-se o Parágrafo Único:
 

 ........................................................Art. 19
...................................................................
§2º A Lei Orçamentária Anual de 2024 deve trazer os valores atualizados, no mínimo,

de acordo com Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado desde o último reajuste, dos auxílios
dos servidores públicos do Distrito Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

A emenda objetiva promover a recomposição inflacionária dos auxílios dos servidores
do DF, em especial, auxílio alimentação e auxílio saúde.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Sessões .............................
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Deputado Distrital – PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte §2º ao art. 19, renumerando-se o Parágrafo Único:
 ........................................................Art. 19

...................................................................
§2º A Lei Orçamentária Anual de 2024 deve trazer rubrica específica com valor

suficiente e adequado para a aquisição de equipamentos e meios para a preparação do
ambiente escolar com as condições sanitárias adequadas e investimentos em tecnologia e
equipamentos para possibilitar o amplo acesso ao ensino.

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo garantir na LDO a determinação de dotação
adequada para a preparação do ambiente escolar com as condições sanitárias adequadas e
investimentos em tecnologia e equipamentos para possibilitar o amplo acesso ao ensino.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Sessões .............................

 

 

CHICO VIGILANTE

Deputado Distrital – PT

Líder da Bancada do PT

 

RICARDO VALE

Deputado Distrital – PT

 

GABRIEL MAGNO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Suprima-se as alíneas ‘e’ e ‘f’ do inciso II do art. 23 da Proposição em epígrafe.
 

JUSTIFICAÇÃO
O art. 23 da Proposição disciplina regras para apresentação das emendas

parlamentares ao Projeto de Lei do Orçamento. 
As alíneas ‘e’ e ‘f’ do inciso II, inovações jurídicas sem embasamento nas legislações

financeiras, revestem-se em verdadeira supressão do poder legiferante, ao limitar de forma
desarrazoada a atuação parlamentar. 

 
 São admitidas emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2024 ouArt. 23. 

aos projetos de créditos adicionais, desde que:
...............................................
II – os recursos necessários sejam devidamente identificados e provenientes de

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:
...............................................
o funcionamento da unidade orçamentária constante das ações “8517 – Manutenção

de Serviços Administrativos Gerais” e “2990 – Manutenção de Bens Imóveisdo Distrito
Federal”, ressalvados os recursos oriundos de Emendas Parlamentares Individuais;

outras despesas correntes, salvo quando provada, nesse ponto, a inexatidão
da proposta orçamentária, nos termos do art. 33, a, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

 
Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
 

Sala das Sessões .............................

 

CHICO VIGILANTE

Deputado Distrital – PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

 

AO PROJETO DE LEI Nº 371/2023, QUE “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 
Adite-se o seguinte §2º e §3º ao art. 25, renumerando-se o Parágrafo único.
 
Art. 25...............................................
§2º Não constituem impedimento de ordem técnica, para fins do disposto no art. 150,

§ 16, da Lei Orgânica do Distrito Federal, os casos de:
I – ausência de norma regulamentadora para a realização do gasto, quando a edição

da norma depender exclusivamente de ato do Poder ou órgão, ou da Defensoria Pública do
Distrito Federal;

II – óbice que possa ser sanado mediante procedimento ou providência de
responsabilidade exclusiva do órgão de execução; 

III – alegação de inadequação do valor da programação, quando o montante for
suficiente para alcançar o objeto pretendido ou para adquirir pelo menos uma unidade
completa;

§3º Aplicam-se as sanções cabíveis aos agentes públicos que não adotarem todos os
meios e medidas necessários à execução das programações oriundas das emendas
individuais

 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO
A emenda disciplina a execução das emendas obrigatórias, conforme §16 do art. 150

da Lei Orgânica do Distrito Federal.
Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
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Sala das Sessões .............................

 

 

CHICO VIGILANTE

Deputado Distrital – PT

Líder da Bancada do PT

 

RICARDO VALE

Deputado Distrital – PT

 

GABRIEL MAGNO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

EMENDA ADITIVA
(Do Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 JUSTIFICAÇÃO

 

A concessão da Gratificação de Incentivo Profissional aos servidores da Carreira
Magistério Público é um pleito antigo da pauta de reivindicações da referida categoria. 

Assim, se de um lado a concessão da referida Gratificação aos servidores em tela
proporciona a recomposição de parte das perdas inflacionárias, por outro proporciona a
valorização da Carreira magistério público.

A concessão da referida Gratificação pode ser utilizada como uma ferramenta para
diminuir a discrepância salarial da Carreira Magistério Público do DF  à média da
remuneração das demais carreiras de servidores públicos do DF com nível de escolaridade
equivalente.`

Pode também sinalizar o cumprimento da meta 17 do PDE
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Sobre o tema, foi editada a Lei Federal nº 13.005/2014 o qual aprovou o  Plano
Nacional de Educação - PNE que estabeleceu, dentre as diretrizes, a valorização dos
profissionais da educação.

Referida Lei estabelece metas e estratégias,  cabendo aos  , dos quais gestores os
 , a adoção das medidas governamentais necessárias ao seu alcance.do Distrito Federal

Dentre as metas estabelecidas pela Legislação Federal têm-se a de "valorizar os (as)
profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de forma a equiparar seu
rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final
do sexto ano de vigência deste PNE".

No âmbito do Distrito Federal, foi aprovada a Lei nº 5.499, de 14 de junho de 2015,
que aprova o Plano Distrital de Educação - PDE.

O PDE é o instrumento de planejamento, gestão e integração do sistema de ensino
do Distrito Federal, construído com a participação da sociedade, para ser executado pelos
gestores educacionais.

Referida Lei estabelece, dos mesmo modo, metas e estratégias, dos quais "Valorizar
os profissionais da educação da rede pública de educação básica ativos e aposentados, de
forma a equiparar seu vencimento básico, no mínimo, à média da remuneração das demais
carreiras de servidores públicos do Distrito Federal com nível de escolaridade equivalente, até
o quarto ano de vigência deste Plano".

Dessa forma, a presente emenda aditiva visa adequar a previsão no Anexo IV da LDO
às demandas e necessidades da Carreira Magistério Público do Distrito Federal.

Sala de Sessões,

 

DEPUTADO JOÃO CARDOSO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

 

Adite-se o seguinte §2º ao art. 31, renumerando-se o Parágrafo único:
Art. 31...............................................
§2º Ao Fundo de Apoio à Cultura é assegurada autonomia financeira para execução

dos projetos relacionados a sua atividade-fim.
 

JUSTIFICAÇÃO
A emenda disciplina a autonomia financeira do Fundo de Apoio à cultura em relação

aos projetos relacionados finalidade precípua do Fundo.
Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
 
Sala das Sessões .............................

 

 

CHICO VIGILANTE

Deputado Distrital – PT

Líder da Bancada do PT

 

RICARDO VALE

Deputado Distrital – PT

 

GABRIEL MAGNO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

EMENDA ADITIVA
(Do Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 JUSTIFICAÇÃO

 

Com a reorganização da Carreira Gestão e Assistência Pública à Saúde do Distrito
Federal, disposta na Lei nº. 6903/2021, de 16/07/2021, alcançou-se a tão esperada
modernização dos cargos que compõem a estrutura  do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal.

Entretanto, para dar efetividade a reestruturação da Carreira em tela, a Associação
dos Servidores Públicos da Secretaria de Estado de Saúde solicitou que seja procedida
emenda ao Projeto de Lei Orçamentária apresentado pelo Poder Executivo.



263DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023

PL 371/2023 - Emenda (Aditiva) - 147 - CEOF - Não apreciado - (77434) pg.95

Assim, faz-se necessário que ocorra melhorias do plano de cargos por meio de
alcance de correlação ao nível de escolaridade da referida Carreira, além de reestruturar a
progressão funcional de maneira uniforme e coerente com os demais servidores que exercem
atividades de mesmo nível nos outros órgãos do Governo do Distrito Federal. 

Referida medida encontra coerência também, no fato de que os novos concursos de
acesso à carreira trarão exigências de formação superior à antiga exigência, impondo uma
reestruturação da faixa salarial condizente ao cargo ocupado.

Destacamos que já consta na Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano corrente o
mesmo montante alocado. Todavia, não está sendo possível sua concretização neste
exercício.

Assim, face à importância para que seja discutida e implementada uma política de
valorização da carreira já mencionada, faz-se imprescindível repetir o feito, para possibilitar à
categoria interessada as condições orçamentárias favoráveis a justa reestruturação do ponto
de vista de majoração na remuneração.

Destaque-se que tramita no Poder Executivo do Distrito Federal o Processo Sei
00040-00011368/2022-78 que trata da referida reestruturação.

Portanto, faz-se necessário a inclusão na PLDO de 2023 de forma a possibilitar a
isonomia da Carreira Gestão e Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal com as
demais carreiras de mesmo nível no âmbito do Distrito Federal.

 

Sala das Comissões,

 

DEPUTADO JOÃO CARDOSO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

EMENDA ADITIVA
(Do Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 
 JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda ao PLDO objetiva alterar o percentual da Gratificação de
Incentivo à Carreira – GIC da Carreira de Assistência à Educação que atualmente é de 40%
para 80% de forma a minimizar a discrepância salarial entre os ocupantes da respectiva
Carreira e as demais da Administração Direta do Distrito Federal.

A referida Gratificação foi criada pela Lei nº 3.319/2004 e a alteração do percentual
minimizará ainda os efeitos das perdas inflacionárias sofrida pela Carreira em relevo ao longo
dos anos.

A proposta em relevo contemplará 19.500 dentre servidores ativos, inativos e
pensionista, demonstrando à sociedade que irá contemplar a todos sem distinção.

Assim, considerando a pertinência da referida gratificação para a carreira em relevo é
a razão da presente Emenda a PLDO o qual certamente trará benefícios a carreira acima
mencionada.
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Sala das Comissões, 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

EMENDA ADITIVA
(Do  Sr. Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 

 JUSTIFICAÇÃO

 

Os servidores da carreira Gestão Fazendária são primordiais para o incremento da
arrecadação aos cofres públicos, em razão dos relevantes serviços prestados por seus
ocupantes.

 Nesse diapasão, se faz mister a inclusão das atividades externas como atribuição da
carreira para atendimento de considerável demanda reprimida da Receita do DF, por meio da
realização de inspeções e diligências que se fizerem necessárias, a exemplo de entregas de
notificações a contribuintes e vistorias que não configuram atividades fiscais, não invadindo
competências de carreira distinta.
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 Neste sentido, exatamente porque se destinam a atos antecedentes e que
contribuirão para as funções de lançamento, fiscalização e arrecadação dos tributos de
competência do Distrito Federal, estas atividades restritas aos integrantes da carreira
auditoria tributária, e que pretende-se a emenda à PLDO de 2023 como forma de possibilitar
os recursos orçamentários para fazer frente as despesas de indenização de transporte aos
servidores que exercerem atividades externas.

Destaque-se que constou da Lei de Diretrizes Orçamentária do corrente exercício
previsão para custear despesas relativas à concessão de indenização de transporte para a
carreira em relevo sendo objeto de processo em trâmite no âmbito do Distrito Federal.

 Do ponto de vista do impacto orçamentário, foi editado o Decreto nº 43138 de 24 de
março de 2022 que fixou o valor da indenização de transporte em R$ 2.300,00 (dois mil e
trezentos reais), o qual fixou novos valores aos servidores púbicas da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.

 Portanto, faz-se necessário a inclusão na PLDO de 2023 de forma a possibilitar o
pagamento de indenização de transporte aos servidores da Carreira Técnica de Gestão
Fazendária para fazer frente as atividades externas no exercício vindouro.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 

 JUSTIFICAÇÃO
A presente Emenda Aditiva tem como objetivo instituir a Gratificação de Habilitação

para as Carreiras Típicas de Estado a ser concedida aos servidores integrantes da Carreira
Auditoria Tributária.

Sobre o tema, convém destacar que consta previsão na Lei de diretrizes
orçamentária do corrente exercício com o objetivo de instituir a referida gratificação aos
servidores ativos, aposentados e aos beneficiários de pensão, entretanto, em razão da
impossibilidade de sua execução no corrente exercício, faz-se necessário repetir o feito de
forma a possibilitar sua implantação no ano vindouro.



297DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023

PL 371/2023 - Emenda (Aditiva) - 165 - CEOF - Não apreciado - (78716) pg.230

Vale destacar, ainda, sobre o tema, que constam gratificações de natureza
semelhante como a instituída por meio da Lei 7.173 de 30 de agosto de 2022, proporcionando
com a medida dar tratamento isonômico aos servidores da referida Carreira Auditoria
Tributária.

O atendimento do pleito que se apresenta proporcionará o devido incentivo as
carreiras típicas de estado e incentivará o continuo  aprimoramento das competências para o
desempenho das atribuições dos cargos pelos servidores da carreira mencionada.

Pela importância da medida é a razão da apresentação da presente emenda aditiva,
visando adequar o Anexo IV da PLDO  para concessão da referida Gratificação à Carreira em
tela, o que maximizará os esforços na valorização dos servidores que desempenham funções
essenciais à população do Distrito Federal.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

EMENDA ADITIVA
(Da Sr.ª Deputada  Doutora Jane)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

 

Adite-se ao Anexo IV – AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I – Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:

 

I – CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

Discriminação 2024 2025 2026

Reestruturação/isonomia
Carreira GAPS
/SES                          

500.000.000,00 560.000.000,00 610.000.000,00

 

 

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem como objetivo autorizar que o Poder Executivo promova a
reestruturação da Carreira Gestão e Assistência Pública à Saúde – GAPS, objeto do processo
SEI nº 04033-00005274/2023-81, por solicitação da Associação dos Servidores da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal – ASPSES.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................
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Deputada   DOUTORA JANE
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 

 JUSTIFICAÇÃO
A presente Emenda Aditiva tem como objetivo instituir a Gratificação de Habilitação

para as Carreiras Típicas de Estado a ser concedida aos servidores integrantes da Carreira
Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal.

Sobre o tema, convém destacar que consta previsão na Lei de diretrizes
orçamentária do corrente exercício com o objetivo de instituir a referida gratificação aos
servidores ativos, aposentados e aos beneficiários de pensão, entretanto, em razão da
impossibilidade de sua execução no corrente exercício, faz-se necessário repetir o feito de
forma a possibilitar sua implantação no ano vindouro.
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Vale destacar, ainda, sobre o tema, que constam gratificações de natureza
semelhante como a instituída por meio da Lei 7.173 de 30 de agosto de 2022, proporcionando
com a medida dar tratamento isonômico aos servidores da referida Carreira Auditoria de
Controle Interno do Distrito Federal.

O atendimento do pleito que se apresenta proporcionará o devido incentivo as
carreiras típicas de estado e incentivará o continuo  aprimoramento das competências para o
desempenho das atribuições dos cargos pelos servidores da carreira mencionada.

Pela importância da medida é a razão da apresentação da presente emenda aditiva,
visando adequar o Anexo IV da PLDO  para concessão da referida Gratificação à Carreira em
tela, o que maximizará os esforços na valorização dos servidores que desempenham funções
essenciais à população do Distrito Federal.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE 
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 

 JUSTIFICAÇÃO
A presente Emenda Aditiva tem como objetivo instituir a Gratificação de Habilitação

para as Carreiras Típicas de Estado a ser concedida aos servidores integrantes da
Carreira  de Procurador da Procuradoria Geral do DF e Procurador de que trata a Lei nº 914,
de 02 de setembro de 2016.

Sobre o tema, convém destacar que consta previsão na Lei de diretrizes
orçamentária do corrente exercício com o objetivo de instituir a referida gratificação aos
servidores ativos, aposentados e aos beneficiários de pensão, entretanto, em razão da
impossibilidade de sua execução no corrente exercício, faz-se necessário repetir o feito de
forma a possibilitar sua implantação no ano vindouro.

Vale destacar, ainda, sobre o tema, que constam gratificações de natureza
semelhante como a instituída por meio da Lei 7.173 de 30 de agosto de 2022, proporcionando
com a medida dar tratamento isonômico aos servidores das referidas  Carreiras de
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Procurador da Procuradoria Geral do DF e Procurador de que trata a Lei nº 914, de 02 de
setembro de 2016.

O atendimento do pleito que se apresenta proporcionará o devido incentivo as
carreiras típicas de estado e incentivará o continuo  aprimoramento das competências para o
desempenho das atribuições dos cargos pelos servidores da carreira mencionada.

Pela importância da medida é a razão da apresentação da presente emenda aditiva,
visando adequar o Anexo IV da PLDO  para concessão da referida Gratificação à Carreira em
tela, o que maximizará os esforços na valorização dos servidores que desempenham funções
essenciais à população do Distrito Federal.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Wellington Luiz - Gab 17

EMENDA Nº           

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências”.

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa a aumentar a previsão de nomeações para da Carreira de Políticas Públicas e
Gestão Governamental do Distrito Federal.
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Sala das Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Wellington Luiz - Gab 17

EMENDA Nº           

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências” .

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a permitir a Criação da Gratificação Especial de Mediação – GEMC para
servidores da Carreira de Políticas Públicas e Gestão Governamental do Distrito Federal.

 

Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Wellington Luiz - Gab 17

EMENDA Nº

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências” .

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a permitir a reestruturação e recomposição do cargo de Analista Técnico
Assistencial da Carreira de Políticas Públicas e Gestão Governamental do Distrito Federal.

 

Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz
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EMENDA Nº

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023 que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências” .

 

Adite-se ao Anexo IV do Projeto de Lei nº 371/2023 conforme abaixo:

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a permitir a reestruturação e recomposição dos servidores da Carreira de
Políticas Públicas e Gestão Governamental do Distrito Federal.
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Sala das Sessões, em

 

Deputado Wellington Luiz

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 17 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488172
www.cl.df.gov.br - dep.wellingtonluiz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. Nº 00142,
 em 16/06/2023, às 16:29:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 78702 ef0ee59a



318DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



319DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



320DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



321DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



322DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



323DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



324DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



325DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



326DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



327DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



328DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



329DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



330DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



331DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



332DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



333DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



334DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



335DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



336DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



337DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



338DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



339DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



340DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



341DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



342DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



343DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



344DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



345DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



346DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



347DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



348DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



349DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



350DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



351DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



352DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023



353DCL Nº 132, Brasília, quinta-feira, 22 de junho de 2023

PL 371/2023 - Emenda (Aditiva) - 193 - CEOF - Não apreciado - Anexo IV - Dep. JORGE VIANNA - (77948)pg.178

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado JORGE VIANNA)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, Item II, com a seguinte redação:

 

 

DISCRIMINAÇÃO

CRIAÇÃO  

ATO DE 
AUTORIZAÇ

ÃO

VALOR DAS DESPESAS 
TOTAIS AUTORIZADAS A 

SOFREREM ACRÉSCIMOS, 
NO PERÍODO

CARGOS
EFETIVOS

QUANT.
CARGOS

2024 2025 2026

2.PODER EXECUTIVO
2.2 Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES

 

2.2.. Reestrutura
ção de Carreira 
e Remuneração

 

Técnico em
Enfermagem

 

 

15600

Projeto de lei 
em
elaboração. 

 

 

132.000.
000

 

 

132.500.
000

 

 

133.

000.000

 

 JUSTIFICAÇÃO

 

Os servidores da carreira Técnico em Enfermagem atuaram na linha de frente de
combate à COVID-19 com com empenho e profissionalismo, reforçando o seu papel
fundamental na estrutura de saúde pública do DF. Contudo, esses servidores estão com sua
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remuneração abaixo do valor considerado justo e capaz de incentivá-lo para dedicarem mais
na profissão e desenvolvimento na carreira. 

Apesar do reajuste concedido de 6% anuais até 2025 e da implantação do piso
nacional da enfermagem, a remuneração dos Técnicos em Enfermagem ainda esta com
perdas inflacionárias e precisa ser corrigida nos próximos exercícios.

Por isso, defendo a melhoria salarial dessa categoria em 2024. 

 

DEPUTADO JORGE VIANNA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

EMENDA ADITIVA
(Do Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 

 JUSTIFICAÇÃO
De acordo com a realidade da Secretaria de Estado de Agricultura do Distrito Federal

– SEAGRI, que atualmente conta com apenas 15% dos cargos ocupados nota-se que o
quadro de servidores da SEAGRI-DF está em estado crítico.  
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Com esse efetivo defasado, as atividades-fim da Secretaria se tornam enfraquecidas
e a economia do Distrito Federal pode ser prejudicada, tendo em vista que a agropecuária é o
maior setor produtivo. 

De acordo com matéria publicada na Agência Brasília no dia 18/12/2022, “O
desempenho econômico do Distrito Federal no terceiro trimestre de 2022 é resultado da
contribuição positiva de todos os grandes setores produtivos, especialmente a agropecuária
(28%). A indústria (9,2%) e os serviços (3,7%) também apresentaram alta. No acumulado
entre outubro de 2021 e setembro de 2022, a indústria (10,5%) se destacou entre os setores,
seguida pela agropecuária (7,7%) e serviços (3,8%)”.

No que diz respeito especificamente à força de trabalho, dos 1648 cargos definidos
em lei, em março de 2023, somente 233 encontram-se ocupados. Não é eficiente que a
Secretaria desempenhe as políticas públicas de Estado ocupando tão somente 14% do
quadro estabelecido em lei.

Desta forma, nota-se que, para que a Secretaria possa se alinhar com as demandas
desse importante setor, é de extrema necessidade a recomposição do seu quadro de
servidores com a nomeação dos aprovados no concurso de 2023. 

Contudo, a nomeação apenas dos aprovados nas vagas imediatas não será suficiente
para suprir a necessidade que o Órgão demanda, pois a taxa de ocupação dos cargos será
elevada para apenas 27%, o que ainda está muito abaixo do necessário. 

Por isso, é imprescindível serem nomeados 309 servidores do quadro remanescente
(cadastro de reserva), inserindo-os no orçamento de 2024, elevando-se a taxa de ocupação
de cargos para 46%. 

Na prática, a nomeação tão somente dos 224 servidores previsto na LDO 2023 não
seria o suficiente para reverter a situação calamitosa que a Secretaria enfrenta. 

De acordo com os termos do Despacho – SEAGRI/SUAG/DIGEP (56083922),
elaborado em 2021, de lá para cá, a Pasta perdeu 43 servidores, e dos 288 efetivos que se
encontram atualmente, 52 servidores recebem abono de permanência. 

Vale ressaltar com as novas regras de aposentadoria, a partir de 2024, 54 servidores
poderão solicitar aposentadoria voluntária. 

Diante do exposto, mesmo com a convocação das vagas imediatas, resta indene de
dúvidas que o cadastro reserva terá que ser convocado na sequência.

No edital do concurso, referente à formação de cadastro de reserva, foram previstas
90 vagas para Analista e 528 vagas para Técnico. 

Ao somar as 224 vagas de provimento imediato e as 618 vagas do cadastro reserva,
nota-se que o resultado obtido (842) se aproxima da quantidade de cargos vagos no órgão
(961). 

Portanto, a nomeação de todo o cadastro reserva torna possível a recomposição do
quadro de servidores. O último certame para reposição efetiva de servidores ocorreu em
2009, portanto, há mais de 14 anos a Secretaria não tem reposição do potencial humano
necessário para cumprimento das políticas públicas. 

Na mesma linha, o índice de absenteísmo e de desligamentos ao longo dos anos
gerou muitas vacâncias no órgão, chegando a 85% de cargos vagos na Pasta. 

Vale ressaltar o momento crítico que o Brasil está passando com a chegada da
influenza viária em vários estados, inclusive o Ministro da agricultura declarou emergência
zoossanitária devido à gripe, portaria mapa n°587, de 22 de maio de 2023 (https://www.in.gov.
br/web/dou/-/portaria-mapa-n-587-de22-de-maio-de-2023-484773718 ) tal medida tem
validade de 180 dias.

O governo do Distrito Federal por sua vez adotou medidas de segurança através da
Portaria N°17, de 14 de março de 2023 da SEAGRI, no qual fica proibido, por no mínimo 90
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dias, de qualquer aglomeração com participação de aves no DF e recomendação do
fechamento de aves criadas em piquetes. 

A motivação usada para a Portaria considera o status do Brasil de maior exportador
de carne de frango e a expressividade da avicultura no Distrito Federal. 

Segundo informações da SEAGRI, existem 15 milhões de aves no DF, o que
representa 78% do valor bruto da produção pecuária do DF. Por esse motivo é necessário
aumentar as ações de vigilância e reforçar as medidas biosseguridade das granjas. Para que
acha o controle no caso de foco da doença, a Secretaria deve ser acionada e realizar a zona
de controle, infelizmente a pasta não conta com um número suficiente de mão de obra para
realizar tal controle se houver um foco da doença, destacando mais uma vez a necessidade
do órgão por novos servidores, que deverão ser capacitados imediatamente para enfrentar a
influenza. “Em caso de emergência sanitária, precisamos estar alinhados para que tenhamos
uma rápida resposta no enfretamento aos focos da doença”, explica o subsecretário substituto
de Defesa Agropecuária da Seagri, Vinícius Campos. 

Os prejuízos causados pela doença internamente poderão ser devastadores, com
restrições, interdição de propriedades e sacrifícios de animais, para recuperar a condição
sanitária novamente leva tempo e precisa de mão de obra qualificada para comprovar que
não há mais circulação do vírus dentro do Distrito Federal. 

Por fim, compreendendo a atual vacância dos cargos, a futura rotatividade nas
nomeações, e a possibilidade de focos da gripe aviária no DF denota-se a importância de
uma LDO que aborde essa necessidade da SEAGRI e inclua em seu escopo, para o próximo
ano, a autorização de nomeação de 618 aprovados do cadastro reserva.

 

Sala das Comissões, 

 

DEPUTADO JOÃO CARDOSO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 

 JUSTIFICAÇÃO

 

Com a presente Emenda pretende-se a concessão da Gratificação de Políticas
Públicas Rurais para os servidores aposentados e os beneficiários de pensão da carreira de
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, no montante de 25% calculado sobre o
vencimento.
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A Emenda tem como objetivo garantir aos servidores aposentados e aos beneficiários
de pensão, a isonomia de tratamento dispensada aos servidores ativos, em razão de que a
referida gratificação foi concedidas tão somente a estes, por meio da Lei nº 7.103/2022.

Vale destacar que consta previsão na Lei de diretrizes orçamentária do corrente
exercício com o objetivo de estender a mencionada gratificação aos aposentados e aos
beneficiários de pensão, entretanto, em razão da impossibilidade de sua execução no
corrente exercício, faz-se necessário repetir o feito de forma a possibilitar sua implantação no
ano vindouro.

 Destaque-se que a concessão da gratificação aos servidores ativos, na forma acima
menciona, decorreu da emenda apresentada nesta Casa de Leis ao Projeto de Lei nº 2673
/2022 que “Dispõe sobre a carreira Gestão e Fiscalização Rodoviária e altera a Lei nº 5.125,
de 04 de julho de 2013 e dá outras providências”, restando sancionada.

 Sobre o tema é importante levar em consideração que o artigo 6º do  Projeto de Lei
que originou a Lei e que instituiu a referida Gratificação  foi objeto de emenda parlamentar,
vetada pelo Governador e mantida por esta Casa Legislativa, pelo qual foi requerido junto ao
Poder Executivo a apresentação de Proposição contemplando tanto os servidores ativos,
como aos aposentados e os beneficiários de pensão.

Assim, faz-se necessária a previsão na LDO de 2024 de forma a proporcionar as
condições orçamentárias necessárias a implantação da referida medida, razão da presente
Emenda Aditiva ao PLDO 371 de 2023, a qual solicito o apoio dos nobres Pares para sua
aprovação.

 

 
DEPUTADO JOÃO CARDOSO
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EMENDA ADITIVA
(Do Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 

 JUSTIFICAÇÃO

 

A Carreira de Regulação de Serviços Públicos do Quadro de Pessoal da Agência
Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico - ADASA,  foi criada pela Lei n° 5.247
de 19 de dezembro de 2013, sendo composta pelos cargos de Regulador de Serviços Público
e Técnico de Regulação de Serviços Públicos.

O Cargo de Regulador de Serviços Públicos possui 110  vagas e o Técnico de
Regulação de Serviços Públicos 25  vagas, conforme art 2º, incisos I e III, da citada Lei. 
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Para provimento dos cargos da Carreira em relevo foi realizado concurso público
conforme o Edital nº 1/2020 da Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico
(Adasa) com previsão de 18 vagas para preenchimento imediato e 30 vagas de cadastro
reserva para o cargo de Regulador de Serviços Públicos e 7 vagas para o preenchimento
imediato e 14 vagas de cadastro reserva para o cargo de Técnico de Regulação de Serviços
Públicos. 

Atualmente há 40 vacâncias no cargo de Regulador de Regulação de Serviços
Públicos e 15 vacâncias no cargo de Técnico de Regulação de Serviços Públicos, conforme
apuração no Portal da Transparência do Governo do Distrito Federal e informação prestada
pelo próprio órgão, respectivamente.

Vale destacar que consta na Lei de diretrizes orçamentária do corrente exercício
 nomeação para o cargo de Regulador de Serviços Públicos e Técnico deprevisão de

Regulação de Serviços Públicos. Entretanto, até a presente data não foi realizada nenhuma
nomeação no âmbito do concurso que está em andamento há mais de 3 anos.

Para fins de preenchimento dos cargos vagos a ADASA encaminhou à Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração (Seplag) pedido de inclusão no Projeto
de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) de 2024, especificamente no Anexo IV, de
autorização para nomeações na Carreira de Regulação de Serviços Públicos em 2024.

Constam um total de 48 candidatos aprovados, inclusive com curso de formação
concluído, para provimento no cargo de Regulador de Serviços Públicos, conforme resultado
preliminar divulgado em 27/4/2023 pela banca organizadora.

  Pela importância da medida é a razão da apresentação da presente emenda aditiva,
visando adequar o Anexo IV da PLDO  para possibilitar a nomeação dos candidatos
aprovados no concurso em tela de forma a suprir as necessidades da Administração Distrital.

 
DEPUTADO JOÃO CARDOSO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 6 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8062
www.cl.df.gov.br - dep.joaocardoso@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 16/06/2023, às 18:24:57 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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EMENDA ADITIVA
(Do Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 
 JUSTIFICAÇÃO

 

A carreira de Gestão Fazendária teve o último certame realizado no ano de 1994, com
os últimos nomeados em 1998. 

Em 2002, quatro anos após as últimas nomeações, a Carreira em questão possuía
em seu Quadro 853 servidores no total, sendo 18 Analistas, 613 Técnicos e 222 Agentes,
atualmente perfaz o total de 423 servidores, sendo 3 Analistas, 289 Técnicos e 131 Agentes,
queda de 50,42% em relação ao ano de 2002.

Nesse cenário de carência de pessoal em uma das áreas mais sensíveis exemplifique-
se a Coordenação de Atendimento ao Contribuinte – COATE, que dentre suas competências
tem o atendimento ao contribuinte, com o seguinte histórico de defasagem: 145 Gestores
lotados nas agências de atendimento no ano de 2012 e atualmente em 2022 com drástica
queda para 88 Gestores nesses postos de trabalho, perfazendo 40% de diminuição. 
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Em levantamento realizado pela Gerência de Benefícios e Vantagens, da área de
Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Economia, em 18 de maio de 2022, a pedido
da entidade de representação da categoria dos servidores ocupantes da referida Carreira, foi
constatado que do total atual de 423 Gestores Fazendários, 104 servidores do cargo de
Agente de Gestão Fazendária, 231 Técnicos de Gestão Fazendária e os 02 últimos Analistas
de Gestão Fazendária, estarão aptos a se aposentarem, totalizando 80% do remanescente da
Carreira. 

Pelos dados apresentados, resta a constatação clara e urgentíssima da necessidade
de realização do concurso público para recomposição dos quadros da carreira Gestão
Fazendária, em atendimento ao disposto no Decreto nº 43.291, de 09 de maio de 2022, que
trata da realização do Dimensionamento da Força de Trabalho (DFT) da Administração direta,
autárquica e fundacional do Distrito Federal, visto que nos próximos 05 (cinco) anos, teremos
80% do efetivo apto a se aposentar e o quantitativo de servidores da carreira já não atende à
políticas de remanejamento e/ou permutas no âmbito da Secretaria de Estado de Economia,
especialmente na Subsecretaria da Receita. 

Referido Decreto assim dispõe:  
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as diretrizes gerais para a realização do
Dimensionamento da Força de Trabalho (DFT), a ser implantado pelos
órgãos e entidades públicas da Administração direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal. 
Art. 2º O dimensionamento da força de trabalho (DFT) é parte integrante da
gestão de pessoas e seu objetivo é a alocação adequada da força de
trabalho dos órgãos e das entidades públicas no âmbito do Distrito Federal,
visando à eficiência, eficácia, efetividade e a economicidade dos serviços
públicos. 
Art. 3º O DFT tem como propósito avaliar e propor o equilíbrio no quantitativo
de servidores para desempenhar determinadas tarefas ou entregas, de
acordo com a necessidade e a realidade organizacional. (...) 
Art. 7º Aos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades públicas da
administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal compete:
(...) 
V - as decisões relacionadas à movimentação do servidor e realização de
concurso público poderão ser embasadas no RTDFT;

 
Os dados apresentados sobre a força de trabalho da carreira Gestão Fazendária, bem

como potencial de aposentadoria são fidedignos, extraídos de solicitações feitas ao setorial de
pessoal da SEEC-DF, nos expedientes: Ofício nº 457/2022 – SEEC/SUAG/COGEP/DIGEP
/GECAD e Ofício nº 13/2022 - SEEC/SUAG/COGEP/DIGEP/GEBEN. 

O impacto financeiro necessário para atendimento da demanda de concurso público
da carreira, conforme entendimentos até aqui firmados, considerando para o cargo citado é o
que segue:

PREVISÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUAL CGF – TÉCNICO DE
GESTÃO FAZENDÁRIA 
VAGAS ====> 150 
ANO ======> 2023 
VENCIMENTO GAF 25% REMUNERAÇÃO R$ 3.952,00 R$ 988,00 R$
4.940,00 
12 MESES 13º SALÁRIO TOTAL ANO SERVIDOR R$ 59.280,00 R$
4.940,00 R$ 64.220,00 
TOTAL 150 CONCURSADOS POR ANO => R$ 9.633.000,00

Vale destacar que no ano corrente constou da LDO de 2023 previsão para realização
do concurso em relevo, não obstante não foi possível sua concretização, restando necessária
a previsão para que seja possível a realização do referido concurso para o ano vindouro.
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Diante de todo o exposto, levando-se em conta a necessidade de recomposição desta
força de trabalho, principalmente nos setoriais de atendimento ao contribuinte e demais
unidades da receita distrital, as atribuições, a competência, eficiência da carreira Gestão
Fazendária, a oportunidade de otimização na utilização dos recursos públicos é que se
propõe a emenda a Lei de Diretrizes Orçamentária de forma a possibilitar a realização de
concurso público para a Carreira de Gestão Fazendária. 

Sala das Comissões, 
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EMENDA ADITIVA
(Do Deputado João Cardoso)

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se ao Anexo IV - AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICAS RELATIVAS A DESPESA DE
PESSOAL, no Item I - Criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem como
admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título, exceto reposições:
I - CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO
REPOSIÇÕES:

 
JUSTIFICAÇÃO

 

De acordo com a Lei nº 5.190, de 25 de setembro de 2013, a carreira Políticas
Públicas e Gestão Governamental (PPGG) integra o Ciclo de Gestão do Distrito Federal, tendo
por responsabilidade a elaboração, a implantação, a implementação e a avaliação
das políticas públicas e a gestão pública em nível estratégico-executivo no âmbito de suas
competências. Sendo ela, idealizada para ser mais eficiente e sem igual até este momento no
país.

A Carreira PPGG é composta por três cargos: Gestor em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, Analista de Políticas Públicas e Gestão Govenamental e Técnico em Política
Pública e Gestão Governamental.
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Os servidores ocupantes desses cargos possuem mobilidade para atuar em qualquer
órgão da Administração Direta, órgãos relativamente autônomos, especializados, fundações
públicas e autarquias, inclusive de regime especial.

Em conjunto, os Gestores, os Analistas e os Técnicos em Políticas Públicas e
Gestão Governamental contribuem de maneira decisiva para o bom desenvolvimento de
políticas públicas no Distrito Federal, pois são os grandes especialistas no assunto. 

O texto original da PLDO 2024 em menção aos cargos da PPGG dispôs o seguinte
quantitativo: 100 (cem) vagas para Gestores e 300 (trezentas) vagas para Analistas.

O Edital do concurso público em relevo prevê a convocação de 100 (cem) vagas
imediatas e 300 (trezentas) vagas de cadastro reserva para o cargo de Gestor.

Em referência aos cargos de Analistas, o edital do concurso previu 150 (cento e
cinquenta) vagas imediatas e 850 (oitocentos e cinquenta) vagas para cadastro reserva. 

 Quanto .Sabendo da imensa demanda desses cargos pelos órgãos públicos e que,
atualmente, consta no Portal de Transparência 2.934 (duas mil novecentos e trinta e quatro)
vagas em aberto, foi solicitado que a Emenda contemple 600 (seiscentas) vagas para os
cargos mencionados.

 Em termos de comparação, na LDO aprovada para o ano de 2023 consta a
autorização para nomeação de 100 Gestores e de 600 Analistas. Em um levantamento
realizado pela própria Comissão, consignamos que a carência apenas nas Administrações
Regionais é de 550 servidores da referida carreira, sem levar em consideração outras
secretarias onde os aprovados podem ser alocados e que tem carência de servidores
efetivos. 

Por isso, estou propondo a presente emenda aditiva com propósito adequar
o Anexo IV da LDO 2024, a fim de elevar a quantidade de nomeações de Gestores e de
Analistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental a serem efetivadas, tendo em vista a
iminência da divulgação do resultado final e a homologação do concurso público de ambos os
cargos.

Sala das Comissões, 
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